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DECRETOS

DECRETO N. 2239 DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Israel Martins Alves, do cargo em comissão de Chefe da 
Seção de Feiras da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 654/SEMAD/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Israel Martins Alves, do cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Feiras da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2240 DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Lindinar Araújo de Farias do cargo em comissão de Dire-
tora da Divisão de Vigilância Ambiental em Saúde da Gerência de 
Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 654/SEMAD/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Lindinar Araújo de Farias do cargo em 
comissão de Diretora da Divisão de Vigilância Ambiental em 
Saúde da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2241 DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Vanessa Kallita Vieira do cargo em comissão de Assessora 
Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 654/SEMAD/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Vanessa Kallita Vieira do cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2242 DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Dileuza de Souza Nascimento Venâncio do cargo em co-
missão de Assessora Nível II da Secretaria Municipal de Governo 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 654/SEMAD/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Dileuza de Souza Nascimento Venâncio do 
cargo em comissão de Assessora Nível II da Secretaria Municipal 
de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2247 DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Luana do Prado Souza de Almeida do cargo em comissão 
de Assessora Nível IV para Instituição de Acolhimento, da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 654/SEMAD/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Luana do Prado Souza de Almeida do cargo 
em comissão de Assessora Nível IV para Instituição de Acolhimen-
to, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2248 DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Maria Otávia Lopes de Souza Landim do cargo em co-
missão de Chefe da Seção de Saúde do Trabalhador da Gerência de 
Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 654/SEMAD/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Otávia Lopes de Souza Landim do 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Saúde do Trabalhador da 
Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2249 DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Paola de Barros Silva do cargo em comissão de Assistente 
de Procurador, da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 654/SEMAD/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Paola de Barros Silva do cargo em comissão 
de Assistente de Procurador, da Procuradoria-Geral do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2266, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Dione Guimarães Pereira, do cargo em comissão de 
Assessor Executivo, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Dione Guimarães Pereira, do cargo em 
comissão de Assessor Executivo, do Gabinete do Vice-Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2267, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Sandra Araújo Pereira, do cargo em comissão de Coordena-
dora-Geral, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Sandra Araújo Pereira, do cargo em co-
missão de Coordenadora-Geral, do Gabinete do Vice-Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2268, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Marcos Cordeiro Fernandes, do cargo em comissão de 
Assessor Executivo I, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Marcos Cordeiro Fernandes, do cargo em 
comissão de Assessor Executivo I, do Gabinete do Vice-Prefeito.
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2273, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Cristiane Alves de Freitas, do cargo em comissão de As-
sistente Administrativo, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Cristiane Alves de Freitas, do cargo em co-
missão de Assistente Administrativo, do Gabinete do Vice-Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2283, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Saulo Gomes da Silva, do cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Saulo Gomes da Silva, do cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2284, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera Danilo Carrilho Cardoso, do cargo em comissão de Assessor 
Nível I, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Danilo Carrilho Cardoso, do cargo em 
comissão de Assessor Nível I, do Gabinete do Vice-Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2285, DE 1º DE JUNHO DE 2022

Exonera José Henrique Duarte, do cargo em comissão de Assessor 
Nível III do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado José Henrique Duarte, do cargo em comissão 
de Assessor Nível III do Gabinete do Vice-Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 06 de junho de 2022.

Palácio Urupá, 1º de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2315, DE 06 DE JUNHO DE 2022

Exonera Isabella Tavares Lira, do cargo em comissão de Coordenadora 
Administrativa da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 668/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Isabella Tavares Lira, do cargo em comis-
são de Coordenadora Administrativa da Procuradoria-Geral do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2317, DE 06 DE JUNHO DE 2022

Exonera Janaína Aparecida Cristal, do cargo em comissão de Chefe da 
Seção de Pessoal, da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 668/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Janaína Aparecida Cristal, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Pessoal, da Procuradoria-Geral do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2318, DE 06 DE JUNHO DE 2022

Exonera Elizangela Balbino Lemos da Silva, do cargo em comissão 

de Assessora de Procurador III, da Procuradoria-Geral do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 668/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Elizangela Balbino Lemos da Silva, do cargo 
em comissão de Assessora de Procurador III, da Procuradoria-Geral 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2319, DE 06 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Isabela Tavares Lira, para ocupar o cargo em comissão de As-
sessora Executiva, da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 668/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Isabela Tavares Lira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Executiva, da Procuradoria-Geral do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2321, DE 06 DE JUNHO DE 2022

Nomeia Jeniffer Frutuoso Lessa, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora de Procurador III, da Procuradoria-Geral do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 668/PGM/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Jeniffer Frutuoso Lessa, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora de Procurador III, da Procuradoria-Geral 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2322, DE 06 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 2292, de 03 de junho de 2022.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 2292, de 03 de junho de 2022:

Onde se Lê Leia-se

Kaira Kaely Souza 
Nascimento

Raira Kaely Souza 
Nascimento

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2323, DE 06 DE JUNHO DE 2022

Exonera Ingrid Hélida Pestana Ramos, do cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Fatores de Risco não Biológicos da Gerência de 
Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o Memorando n. 548/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Ingrid Hélida Pestana Ramos, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Fatores de Risco não Biológicos da 
Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEIS

LEI Nº 3537  08 DE JUNHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre adequações na estrutura organizacional administrativa 
da Administração Direta Municipal, alterando as Leis 2357, de 11 de 
dezembro de 2012 e 3487, de 23 de fevereiro de 2022, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam extintos, criados e adequados os valores dos cargos em 
comissão e funções gratificadas da Administração Direta Municipal, 
descritos nos Anexos I, II e III da presente Lei, como se nela estive 
transcrito:

a) Anexo I - Extinção de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;
b) Anexo II - Criação de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;
c) Anexo III - Adequação de Valores de Cargos em Comissão e 
Funções Gratificadas.

Art. 2º Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos a seguir descritos 
pertencentes à Secretaria Municipal de Educação:

a) de “Gerente de Planejamento Escolar e Estatística” para “Coorde-
nador de Planejamento Escolar e Estatística”, da Secretaria Municipal 
de Educação;
b) de “Coordenador-Geral de Núcleo de Ensino Fundamental I” para 
“Coordenador do Núcleo de Ensino Fundamental I”, da Secretaria 
Municipal de Educação;
c) de “Coordenador-Geral de Núcleo de Educação Especial” para 
“Coordenador do Núcleo de Educação Especial”, da Secretaria 
Municipal de Educação;
d) de “Coordenador-Geral de Núcleo de Educação Física” para “Co-
ordenador do Núcleo de Educação Física”, da Secretaria Municipal 
de Educação;
e) de “Gerente-Geral de Projetos Especiais” para “Gerente de Projetos 
Especiais”, da Secretaria Municipal de Educação;
f) de “Gerente-Geral de Apoio Técnico” para “Gerente de Apoio 
Técnico”, da Secretaria Municipal de Educação;
g) de “Gerente-Geral de Apoio Técnico Administrativo” para “Ge-
rente de Apoio Técnico Administrativo”, da Secretaria Municipal 
de Educação;
h) de “Subprocurador II” para “Subprocurador”, da Procuradoria-
Geral do Município.
Art. 3º Passam a vigorar com nova redação o Anexo Único da Lei n. 
2357/2012 e o Anexo I da Lei n. 3487/2022, aqui referenciados para 
fins de organização de:

a) Anexo IV - Nova Redação do Anexo Único da Lei Municipal n. 
2357/2012;
b) Anexo V - Nova Redação das Tabelas 1, 4, 5, 6, 7, 8, 13, 15, 16, 
17, 19 e 20 do Anexo I da Lei Municipal n. 3487/2022.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3537  08 DE JUNHO DE 2022 
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 
 

Dispõe sobre adequações na estrutura organizacional administrativa da Administração Direta 
Municipal, alterando as Leis 2357, de 11 de dezembro de 2012 e 3487, de 23 de fevereiro de 
2022, e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam extintos, criados e adequados os valores dos cargos em comissão e funções gratificadas da Administração Direta Municipal, descritos nos Anexos I, II e 
III da presente Lei, como se nela estive transcrito: 
 
a) Anexo I - Extinção de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas; 
b) Anexo II - Criação de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas; 
c) Anexo III - Adequação de Valores de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 
 
Art. 2º Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos a seguir descritos pertencentes à Secretaria Municipal de Educação: 
 
a) de “Gerente de Planejamento Escolar e Estatística” para “Coordenador de Planejamento Escolar e Estatística”, da Secretaria Municipal de Educação; 
b) de “Coordenador-Geral de Núcleo de Ensino Fundamental I” para “Coordenador do Núcleo de Ensino Fundamental I”, da Secretaria Municipal de Educação; 
c) de “Coordenador-Geral de Núcleo de Educação Especial” para “Coordenador do Núcleo de Educação Especial”, da Secretaria Municipal de Educação; 
d) de “Coordenador-Geral de Núcleo de Educação Física” para “Coordenador do Núcleo de Educação Física”, da Secretaria Municipal de Educação; 
e) de “Gerente-Geral de Projetos Especiais” para “Gerente de Projetos Especiais”, da Secretaria Municipal de Educação; 
f) de “Gerente-Geral de Apoio Técnico” para “Gerente de Apoio Técnico”, da Secretaria Municipal de Educação; 
g) de “Gerente-Geral de Apoio Técnico Administrativo” para “Gerente de Apoio Técnico Administrativo”, da Secretaria Municipal de Educação; 
h) de “Subprocurador II” para “Subprocurador”, da Procuradoria-Geral do Município. 
Art. 3º Passam a vigorar com nova redação o Anexo Único da Lei n. 2357/2012 e o Anexo I da Lei n. 3487/2022, aqui referenciados para fins de organização de: 
a) Anexo IV - Nova Redação do Anexo Único da Lei Municipal n. 2357/2012; 
b) Anexo V - Nova Redação das Tabelas 1, 4, 5, 6, 7, 8, 13, 15, 16, 17, 19 e 20 do Anexo I da Lei Municipal n. 3487/2022. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de junho de 2022. 
 

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de junho de 2022. 
 

ISAÚ FONSECA 
refeito 

 
ANEXO I | Extinção de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

 
[Organizado por ordem alfabética | Unidade Gestora] 
 Cargo Quant. 

Vagas Unidade Gestora 

1.  Assistente Militar 02 Assessoria Militar 
2.  Gestor de Apoio Administrativo 01 Gabinete do Prefeito 
3.  Gestor de Atos Oficiais 02 Gabinete do Prefeito 
4.  Supervisor Executivo 01 Gabinete do Prefeito 
5.  Assessor de Procurador II 01 PGM 
6.  Subprocurador I 01 PGM 
7.  Assistente de Gabinete III 01 SEMAD 
8.  Berçarista 12 SEMASF 
9.  Coordenador de Núcleo de Assistência Social 01 SEMASF 
10.  Coordenador de Transporte/Frota 01 SEMASF 
11.  Coordenador de Abastecimento 01 SEMED 
12.  Coordenador de Carpintaria de Marcenaria  01 SEMED 
13.  Coordenador de Composição de Custo do Transporte Escolar 01 SEMED 
14.  Coordenador de Controle de Tráfego 01 SEMED 
15.  Coordenador de Manutenção de ar-condicionado  01 SEMED 
16.  Coordenador de Manutenção de Veículos  01 SEMED 
17.  Coordenador de Prestações de Contas  01 SEMED 
18.  Coordenador de Rotas de Transporte Escolar  01 SEMED 
19.  Coordenador de Serviços Hidráulicos 01 SEMED 
20.  Coordenador Técnico em Eletricidade  01 SEMED 
21.  Coordenador-Geral de Prestação de Contas 01 SEMED 
22.  Gerente de Planejamento Escolar e Estatística 01 SEMED 
23.  Assessor Executivo 01 SEMES 
24.  Assistente de Engenharia  02 SEMOSP 
25.  Coordenador-Geral de Pavimentação 01 SEMOSP 
26.  Controle Técnico 05 SEMPLAN 
27.  Diretor Executivo 01 SEMPLAN 
28.  Auditor Médico  01 SEMUSA 
29.  Diretor Científico do Serviço de Verificação de Óbitos  01 SEMUSA 
30.  Diretor da Divisão  04 SEMUSA 

 
ANEXO II | Criação de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

 
[Organizado por ordem alfabética | Unidade Gestora] 
 Cargo Quant. 

Vagas Unidade Gestora CC 
R$ 

FG 
R$ 

1.  Gerente Administrativo 01 GABPREF 5.000,00 2.000,00 
2.  Gestor de Atos Oficiais I 01 GABPREF -*- 4.000,00 
3.  Gestor de Atos Oficiais II 01 GABPREF -*- 3.000,00 
4.  Coordenador Jurídico de Análise Processual 02 PGM 6.000,00 4.000,00 
5.  Assessor Nível I 07 SEMAD 2.000,00 - 
6.  Assessor Nível III 03 SEMAD 1.500,00 - 
7.  Assessor Nível IV 12 SEMAD 1.212,00 - 
8.  Secretário Executivo 01 SEMASF 1.500,00 1.500,00 
9.  Assessor Nível II 12 SEMASF 1.700,00 - 
10.  Coordenador de Planejamento Escolar e Estatística 01 SEMED 2.500,00 800,00 
11.  Coordenador Executivo 01 SEMED 5.000,00 4.000,00 
12.  Assessor Administrativo 01 SEMED 4.000,00 4.000,00 
13.  Assessor Executivo 02 SEMED 3.000,00 3.000,00 
14.  Assessor Nível IV 15 SEMED 1.212,00 - 
15.  Coordenador de Acompanhamento ao Profissional de Apoio 01 SEMED 1.800,00 1.800,00 
16.  Gerente de Atendimento Educacional Especializado 01 SEMED 3.000,00 2.000,00 
17.  Gerente Geral de Inclusão e Atendimento Educacional Especializado 01 SEMED 3.000,00 2.000,00 

18.  Superintendente Especial de Inclusão e Atendimento Educacional 
Especializado para Pessoas com Transtorno Espectro Autista (TEA) 01 SEMED 9.100,00 6.000,00 

19.  Assessor Executivo  02 SEMOSP 3.000,00 3.000,00 
20.  Assessor Técnico de Engenharia 01 SEMOSP 3.000,00 - 
21.  Diretor de Limpeza Urbana 01 SEMOSP 3.500,00 3.500,00 
22.  Gerente-Geral de Regularização Fundiária 01 SEMURFH 5.000,00 3.000,00 
23.  Assessor Administrativo 01 SEMUSA 4.000,00 4.000,00 
24.  Assessor Especial  01 SEMUSA 2.500,00 2.500,00 
25.  Assessor Executivo  02 SEMUSA 3.000,00 3.000,00 
26.  Assessor Nível IV 15 SEMUSA 1.212,00 - 
27.  Coordenador Especial de Atendimento do HM 01 SEMUSA 2.500,00 2.500,00 
28.  Diretor da Unidade de Vigilância de Zoonoses 01 SEMUSA 3.000,00 1.100,00 
29.  Diretor de Proteção e Bem-Estar Animal 01 SEMUSA 2.500,00 1.100,00 
30.  Assessor Executivo 01 SUPECOL/CGP 3.000,00 -*- 

 
ANEXO III | Adequação de Valores de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 

 
[Organizado por ordem alfabética | Unidade Gestora] 

 CARGO VALOR ATUAL VALOR ALTERADO Unidade 
Gestora 

R$ | CC R$ | FG R$ | CC R$ | FG  
1.  Membro da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa  1.500,00 1.500,00 2.000,00 2.000,00 COGER 
2.  Membro da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 1.500,00 1.500,00 2.000,00 2.000,00 COGER 
3.  Presidente da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 3.000,00 3.000,00 3.500,00 3.500,00 COGER 
4.  Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 3.000,00 3.000,00 3.500,00 3.500,00 COGER 
5.  Subprocurador-Geral 6.000,00 3.000,00 8.000,00 6.000,00 PGM 
6.  Coordenador de Alfabetização do 1º ao 3º ano 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
7.  Coordenador de Alfabetização do 4º ao 5º ano 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
8.  Coordenador de Avaliação Externas 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
9.  Coordenador de Berçário e Maternal  2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
10.  Coordenador de Cultura na Escola  2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
11.  Coordenador de Desporto  2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
12.  Coordenador de Educação de Jovens e Adultos (EJA) 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
13.  Coordenador de Educação de Tempo Integral 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
14.  Coordenador de Educação do Campo 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
15.  Coordenador de Educação Física da Educação Infantil  2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
16.  Coordenador de Educação Física do Ensino Fundamental  2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
17.  Coordenador de Instrutor de LIBRAS 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
18.  Coordenador de Intérprete de LIBRAS e BRAILLE 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
19.  Coordenador de Laboratórios Escolares de Informática  2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
20.  Coordenador de Letras do 6º ao 9º ano  2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
21.  Coordenador de Matemática do 6º ao 9º 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
22.  Coordenador de Mediação 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
23.  Coordenador de Transição 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
 Coordenador do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 
24.  Coordenador do Programa Financeiro de Autonomia Escolar (PROFAE) 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 

25.  Coordenador do Programa Nacional de Alimentação Escolar e de Recursos 
Próprios  2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 

 Coordenador do Programa Nacional de Transportes Escolar (PNATE) e de 
Recursos Próprios 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 

26.  Coordenador-Geral de Núcleo de Ensino Fundamental I (alterar para 
Coordenador do Núcleo de Ensino Fundamental I) 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 

27.  Coordenador-Geral de Núcleo de Ensino Fundamental II (alterar para 
Coordenador do Núcleo de Ensino Fundamental II) 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 

28.  Coordenador-Geral do Núcleo de Educação Especial (alterar para 
Coordenador do Núcleo de Educação Especial) 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 

29.  Coordenador-Geral do Núcleo de Educação Física (alterar para 
Coordenador do Núcleo de Educação Física) 2.500,00 700,00 1.600,00 Não Alterou SEMED 

30.  Gerente de Aquisições 3.500,00 800,00 3.000,00 Não Alterou SEMED 
31.  Gerente de Educação Especial  3.500,00 800,00 2.500,00 Não Alterou SEMED 
32.  Gerente de Educação Infantil  3.500,00 800,00 2.500,00 Não Alterou SEMED 
33.  Gerente de Ensino Fundamental  3.500,00 800,00 2.500,00 Não Alterou SEMED 
34.  Gerente de Planejamento de Execução 3.500,00 3.000,00 3.000,00 Não Alterou SEMED 
35.  Gerente de Programas Especiais  3.500,00 800,00 2.500,00 Não Alterou SEMED 
36.  Gerente Geral de Projetos Especiais 3.500,00 800,00 2.500,00 Não Alterou SEMED 
37.  Supervisor-Geral Administrativo 6.000,00 3.500,00 Não alterou 6.000,00 SEMED 
38.  Administrador Distrital-Nova Colina 3.500,00 Sem valor 3.500,00 2.500,00 SEMG 
39.  Administrador Distrital-Nova Londrina 3.500,00 Sem valor 3.500,00 2.500,00 SEMG 
40.  Diretor Técnico do Hospital Municipal 8.000,00 6.000,00 4.000,00 4.000,00 SEMUSA 
41.  Gerente-Geral do Departamento de Média e Alta Complexidade 4.000,00 4.000,00 5.500,00 Não Alterou SEMUSA 
42.  Controlador-Geral de Preços 3.000,00 2.000,00 5.000,00 3.000,00 SUPECOL 

 
ANEXO IV | Nova Redação do Anexo Único da Lei Municipal n. 2357/2012 

 
ANEXO ÚNICO 

Cargo Quant. Cargo em Comissão (R$) Função Gratificada (R$) 
Assessor-Chefe Militar 01 4.500,00 4.000,00 
Assessor Militar 02 4.000,00 4.000,00 

 
 

ANEXO V | Nova Redação do Anexo I da Lei Municipal n. 3487/2022 
 

TABELA 1: GABINETE DO PREFEITO 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1  Chefia de Gabinete do Prefeito 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2  Coordenador-Geral (Atos Oficiais, Processo Administrativo, Relações Públicas, Jurídico) 04 9.100,00 6.000,00 
3  Coordenador de Comunicação Social 01 9.100,00 - 
4  Diretor Executivo 01 7.000,00 - 
5  Supervisor Executivo 03 [NR] 6.000,00 6.000,00 
6  Representante do Município em Porto Velho 01 6.000,00 2.000,00 
7  Gerente Administrativo [NR] 01 5.000,00 2.000,00 
8  Representante do Município em Brasília 01 5.000,00 4.000,00 
9  Diretor de Departamento de Cerimonial 01 5.000,00  
10  Assessor Administrativo 02 4.000,00 1.000,00 
11  Assessor Executivo 08 3.000,00 - 
12  Assistente de Representação do Município em Porto Velho 01 3.000,00 - 
13  Assessor Especial 05 2.500,00 - 
14  Gerente de Controle do Diário Oficial do Município 01 2.300,00 - 
15  Assessor Nível I 05 2.000,00 - 
16  Assistente Administrativo 03 2.000,00 - 
17  Assessor Nível II 05 1.700,00 - 
18  Gerente de Reportagens Fotográficas 01 1.600,00 - 
19  Coordenador da Junta de Serviço Militar 01 1.600,00 1.000,00 
20  Assessor de Assuntos Legislativos 01 1.500,00 - 
21  Assessor Nível III 16 1.500,00 - 
22  Chefe da Seção 01 1.212,00 - 
23  Assessor Nível IV 05 1.212,00 - 
24  Gestor-Geral de Assuntos Administrativos 01 - 6.000,00 
25  Gestor de Atos Oficiais I [NR] 01 - 4.000,00 
26  Gestor de Atos Oficiais II [NR] 01 - 3.000,00 
27  Gestor de Recursos Humanos 01 - 2.800,00 
28  Gestor de Apoio Administrativo 01 [NR] - 2.500,00 
29  Gestor Processo 02 - 2.500,00 
30  Gerente de Jornalismo  01 2.500,00 - 

 
TABELA 4: PGM 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Procurador-Geral do Município 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Subprocurador-Geral 01 8.000,00 [NR] 6.000,00 [NR] 
3.  Coordenador Jurídico de Análise Processual [NR 02 6.000,00 4.000,00 
4.  Subprocurador [NR] 01 5.000,00 1.000,00 
5.  Assessor de Procurador I 02 5.000,00 - 
6.  Assessor de Procurador II  03[NR] 4.000,00 - 
7.  Assistente de Procurador 09 3.000,00 1.000,00 
8.  Assessor de Procurador III 04 3.000,00 - 
9.  Assessor Executivo 02 3.000,00 - 
10.  Coordenador Administrativo 01 2.500,00 - 
11.  Assessor de Procurador IV  04 2.000,00 - 
12.  Assistente Administrativo  01 2.000,00 - 
13.  Chefe de Seção 02 1.500,00 - 

 
TABELA 5: COGER 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Corregedor-Geral do Município 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Presidente da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 01 3.500,00 NR] 3.500,00 [NR] 
3.  Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 01 3.500,00 [NR] 3.500,00 [NR] 
4.  Membro da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 02 2.000,00 [NR] 2.000,00 [NR] 
5.  Membro da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 02 2.000,00 [NR] 2.000,00 [NR] 

 
TABELA 6: SUPECOL 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Superintendente de Compras e Licitações  01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Presidente-Pregoeiro da CPL 01 9.100,00 7.000,00 
3.  Pregoeiro da CPL 04 6.000,00 3.000,00 

4.  Gerente-Geral Administrativo 01 5.000,00 5.000,00 
5.  Controlador Geral de Preços 01 5.000,00 [NR] 3.000,00 [NR] 
6.  Assessor Executivo    [NR] 01 3.000,00 - 
7.  Assessor Especial 01 2.500,00 - 
8.  Membro da CPL 05 2.100,00 2.000,00 
9.  Assistente de Ata de Registro de Preço I 01 2.000,00 2.000,00 
10.  Coordenador de Ata de Registro de Preço 01 - 2.000,00 
11.  Chefe de Seção 01 1.600,00 - 
12.  Cotador 03 1.600,00 - 
13.  Assessor Nível III  01 1.500,00 - 

 
TABELA 7: SEMAD 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Supervisor Geral de Administração 01 6.000,00 - 
3.  Gerente-Geral de Recursos Humanos 01 6.000,00 3.000,00 
4.  Gerente-Geral de Folha de Pagamento 01 6.000,00 3.000,00 
5.  Gerente de Administração 01 5.000,00 3.000,00 
6.  Coordenador-Geral de Tráfego e Combustível 01 4.000,00 1.000,00 
7.  Assessor Administrativo 01 4.000,00 - 
8.  Assessor Executivo 12 3.000,00 - 
9.  Gerente de Informática 01 5.000,00 3.000,00 
10.  Assessor Especial 02 2.500,00 - 
11.  Gerente 08 2.000,00 1.800,00 
12.  Assistente Administrativo 02 2.000,00 1.600,00 
13.  Assessor de Recursos Humanos 01 2.000,00 - 
14.  Assessor Nível I 12 [NR] 2.000,00 - 
15.  Assessor Nível II 17 1.700,00 - 
16.  Chefe de Seção 08 1.500,00 - 
17.  Assistente de Patrimônio 01 1.500,00 - 
18.  Controlador de Arquivo 01 1.500,00 - 
19.  Assessor Nível III 23[NR] 1.500,00 - 
20.  Coordenador de Área 11 1.212,00 - 
21.  Assessor Nível IV 39[NR] 1.212,00 - 
22.  Assessor Técnico de Processos 01 - 3.000,00 
23.  Diretor do Patrimônio Municipal 01 3.000,00 3.000,00 
24.  Diretor do Almoxarifado Central 01 3.000,00 3.000,00 
25.  Assistente de Recursos Humanos I 01 - 2.777,00 
26.  Assistente de Folha de Pagamento I 01 - 2.600,00 
27.  Assistente de Recursos Humanos II 01 - 2.415,00 
28.  Assistente de Recursos Humanos III 01 - 2.267,00 
29.  Assistente de Folha de Pagamento II 01 - 2.250,00 
30.  Assistente de Gabinete I  01 - 2.200,00 
31.  Assistente de Recursos Humanos IV 01 - 2.184,00 
32.  Assistente de Recursos Humanos V 01 - 2.076,00 
33.  Assistente de Recursos Humanos VI 01 - 2.045,00 
34.  Assistente de Gabinete II 01 - 1.900,00 
35.  Assistente de Recursos Humanos VII 01 - 1.900,00 
36.  Assistente de Recursos Humanos VIII 01 - 1.813,00 
37.  Assistente de Recursos Humanos IX 01 - 1.800,00 
38.  Assistente de Folha de Pagamento III 01 - 1.600,00 
39.  Assistente de Recursos Humanos X 01 - 1.600,00 
40.  Assistente de Recursos Humanos XI 01 - 1.500,00 

41.  Controle de Área 03 1.212,00 80% 
[do salário-base] 

* Base de cálculo do percentual deverá ser o salário-base do servidor efetivo ocupante da FG 
 
TABELA 8: SEMPLAN  
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Supervisor Técnico em Geologia 01 7.000,00 - 
3.  Coordenador-Geral Engenharia  01 6.000,00 3.000,00 
4.  Gerente-Geral  03 5.000,00 3.000,00 
5.  Gerente-Geral de Fiscalização de Obras 01 5.000,00 5.000,00 
6.  Assessor Administrativo 01 4.000,00 - 
7.  Supervisor de Planejamento Orçamentário 01 4.000,00 4.000,00 
8.  Supervisor de Arquitetura e Urbanismo  01 4.000,00 4.000,00 
9.  Gerente de Engenharia 01 4.000,00 3.000,00 
10.  Assessor Executivo 03 3.000,00 - 
11.  Assessor Técnico de Engenharia 06 3.000,00 1.000,00 
12.  Coordenador de Defesa Civil  01 3.000,00 3.000,00 
13.  Assessor Especial 01 2.500,00 - 
14.  Diretor de Departamento 06 2.500,00 - 
15.  Assistente Administrativo 01 2.000,00 1.600,00 
16.  Assistente de Fiscalização e Controle 01 2.000,00 800,00 
17.  Assessor Nível III 02 1.500,00 - 
18.  Diretor de Divisão 01 1.500,00 - 
19.  Assessor Nível IV 01 1.212,00 - 
20.  Coordenador de Área de Atendimento 03 1.212,00 - 

21.  Controle Técnico 08 [NR] - 60%  
[do salário-base] 

 
TABELA 13: SEMES 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Supervisor Executivo 01 6.000,00 - 
3.  Assessor Executivo 02 [NR] 3.000,00 - 
4.  Diretor de Desporto 01 2.000,00 1.000,00 
5.  Assessor Nível II 01 1.700,00 - 
6.  Assessor de Esportes 02 1.500,00 - 
7.  Assessor Nível IV 07 1.212,00 - 
8.  Chefe de Seção  09 1.212,00 600,00 

 
TABELA 15: SEMG 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 1 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Administrador Distrital 2 3.500,00 2.500,00 [NR] 
3.  Assessor Especial 1 2.500,00 - 
4.  Ouvidor Municipal 1 2.000,00 - 
5.  Assessor Nível I 3 2.000,00 - 
6.  Assistente Administrativo 1 2.000,00 - 
7.  Assessor Nível II 1 1.700,00 - 
8.  Assessor Nível III 3 1.500,00 - 
9.  Secretário Executivo 1 1.500,00 - 
10.  Chefe de Seção 1 1.212,00 - 
11.  Assessor Nível IV 13 1.212,00 - 

 
TABELA 16: SEMASF 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Gerente Especial Administrativo/Contábil/Econômico  01 5.000,00 5.000,00 
3.  Coordenador de Programas, Projetos e Serviços 10 3.000,00 3.000,00 
4.  Assessor Executivo 01 3.000,00 - 
5.  Assistente Administrativo 01 2.000,00 - 
6.  Assessor Nível II    [NR] 12 1.700,00 - 
7.  Assessor Técnico 16 1.700,00 - 
8.  Diretor de Divisão  01 1.600,00 - 
9.  Assessor Nível III 04 1.500,00 - 
10.  Secretário Executivo 04 [NR] 1.500,00 - 
11.  Coordenador de Área de Atendimento 15 1.212.00 - 
12.  Assessor de Transporte 06 1.212,00 - 
13.  Assessor Nível IV 15 1.212,00 - 
14.  Diretor do Departamento Jurídico 01 - 5.000,00 
15.  Diretor da Proteção Social Básica 01 - 5.000,00 
16.  Diretor da Proteção Social Especial 01 - 5.000,00 
17.  Coordenador Especial da Instituição de Acolhimento  02 - 4.000,00 
18.  Gerente de Desenvolvimento Pessoal 01 - 4.000,00 
19.  Gerente Especial de Políticas Públicas para Família 01 - 4.000,00 
20.  Gerente da Vigilância Socioassistencial 01 - 4.000,00 
21.  Assessor Técnico da Vigilância Socioassistencial  01 - 3.000,00 
22.  Assistente Administrativo  01 1.500,00 1.500,00 

 
TABELA 17: SEMOSP 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Supervisor Executivo 01 6.000,00 - 
3.  Diretor-Geral de Obras 01 5.000,00 4.000,00 
4.  Coordenador de Processos 01 5.000,00 4.000,00 
5.  Supervisor de Pavimentação 01 5.000,00 - 
6.  Coordenador Executivo 01 5.000,00 - 
7.  Coordenador Administrativo  01 5.000,00 - 
8.  Diretor Administrativo e Financeiro  01 4.000,00 4.000,00 
9.  Diretor de Engenharia  01 4.000,00 - 
10.  Diretor de Usina de Asfalto 01 4.000,00 - 
11.  Diretor de Terraplanagem 01 4.000,00 - 
12.  Diretor de Mecânica Geral 01 4.000,00 - 
13.  Coordenador de Pavimentação Asfáltica  02 4.000,00 - 
14.  Coordenador de Pavimentação com Bloquetes 01 4.000,00 - 
15.  Assessor Técnico de Engenharia 02[NR] 3.000,00 - 
16.  Supervisor de Usina de Asfalto 01 3.000,00 - 
17.  Assessor Executivo 04[NR] 3.000,00 - 
18.  Coordenador de Topografia 01 3.500,00 - 
19.  Diretor de Limpeza Urbana   [NR] 01 3.500,00 3.500,00 
20.  Coordenador de Obras Gerais 01 3.000,00 - 
21.  Coordenador de Obras de Artes 02 3.000,00 - 
22.  Coordenador de Mecânica Geral II 02 3.000,00 - 
23.  Coordenador de Limpeza Urbana 01 3.000,00 - 
24.  Coordenador de Laboratório de Solos 01 3.000,00 - 
25.  Coordenador de Iluminação Pública 01 3.000,00 - 
26.  Subcoordenador de Iluminação Pública 01 2.800,00 - 
27.  Coordenador de Cemitério 01 2.500,00 - 
28.  Assessor Nível I 07 2.000,00 - 
29.  Supervisor de Veículos Pesados 08 2.000,00 - 
30.  Supervisor de Terraplanagem 04 2.000,00 - 
31.  Supervisor de Serviços Operacionais da Usina de Asfalto 02 2.000,00 - 
32.  Supervisor de Pavimentação com Bloquetes 07 2.000,00 - 
33.  Supervisor de Pavimentação Asfáltica 06 2.000,00 - 
34.  Supervisor de Obras Gerais 05 2.000,00 - 
35.  Supervisor de Obras de Artes 04 2.000,00 - 
36.  Supervisor de Mecânica Geral 02 2.000,00 - 
37.  Supervisor de Máquinas Pesadas 08 2.000,00 - 
38.  Supervisor de Limpeza Urbana 08 2.000,00 - 
39.  Supervisor de Iluminação Pública 03 2.000,00 - 
40.  Supervisor de Cemitério 02 2.000,00 - 
41.  Gerente de Serviços de Usinagem 04 2.000,00 - 
42.  Encarregado Administrativo da Usina de Asfalto 01 2.000,00 - 
43.  Assessor Administrativo 03 1.500,00 - 
44.  Assessor de Usina de Asfalto 03 1.500,00 - 
45.  Assessor de Topografia 02 1.500,00 - 
46.  Assessor de Terraplanagem 04 1.500,00 - 
47.  Assessor de Pavimentação com Bloquetes 07 1.500,00 - 
48.  Assessor de Obras Gerais 05 1.500,00 - 
49.  Assessor de Obras de Artes 06 1.500,00 - 
50.  Assessor de Limpeza Urbana 20 1.500,00 - 
51.  Assessor de Cemitério  03 1.500,00 - 
52.  Assessor de Apontamento 02 1.500,00 - 

 
TABELA 18: SEMURFH 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Gerente-Geral de Regularização Fundiária [NR] 01 5.000,00 3.000,00 
3.  Assessor Técnico de Engenharia 01 3.000,00 - 
4.  Assessoria Executiva  01 3.000,00 - 
5.  Assessor Nível I  06 2.000,00 - 
6.  Diretor de Topografia 02 1.900,00 - 
7.  Assessor Nível II 01 1.700,00 - 
8.  Diretor de Departamento 04 1.700,00 - 
9.  Controlador  08 1.500,00 - 
10.  Assessor Nível IV 03 1.212,00 - 
11.  Coordenador de Área 03 1.212,00 - 

 
TABELA 19: SEMED 

 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 01 conf. art. 4º 7.000,00 

2.  Superintendente Especial de Inclusão e Atendimento Educacional Especializado para 
Pessoas com Transtorno Espectro Autista (TEA)  [NR] 01 9.100,00 6.000,00 

3.  Chefe de Gabinete 01 7.000,00 5.000,00 
4.  Superintendente-Geral Econômica 01 7.000,00 5.000,00 
5.  Superintendente-Geral de Tecnologia da Informação 01 7.000,00 5.000,00 
6.  Supervisor Geral Administrativo 03 6.000,00 6.000,00 [NR] 
7.  Superintendente Geral 01 5.000,00 5.000,00 
8.  Superintendente de Gestão Escolar 01 5.000,00 5.000,00 
9.  Superintendente de Ensino 01 5.000,00 5.000,00 
10.  Superintendente de Administração 01 5.000,00 5.000,00 
11.  Superintendente Geral de Apoio Técnico 01 5.000,00 5.000,00 
12.  Superintendente Contábil e Convênios 01 5.000,00 5.000,00 
13.  Coordenador Executivo   [NR] 01 5.000,00 4.000,00 
14.  Assessor de Comunicação e Divulgação 01 4.500,00 3.500,00 
15.  Assessor de Legislação 01 4.500,00 3.500,00 
16.  Assessor de Comunicação 01 4.500,00 3.500,00 
17.  Assessor Administrativo   [NR] 01 4.000,00 4.000,00 
18.  Diretor de Engenharia 01 4.000,00 4.000,00 
19.  Diretor de Arquitetura e Urbanismo. 01 4.000,00 4.000,00 
20.  Gerente de Recursos Humanos 01 3.500,00 800,00 
21.  Assessor Executivo    [NR] 02 3.000,00 3.000,00 
22.  Assessor Técnico de Engenharia 01 3.000,00 3.000,00 
23.  Gerente Administrador de Rede 01 3.000,00 800,00 
24.  Gerente de Rede 01 3.000,00 800,00 
25.  Gerente de Aquisições 01 3.000,00 [NR] 800,00 
26.  Gerente de Planejamento e Execução 01 3.000,00 [NR] 3.000,00 
27.  Gerente de Apoio ao Educando 01 3.000,00 800,00 
28.  Gerente de Apoio Técnico    [NR] 01 3.000,00 800,00 
29.  Gerente de Apoio Técnico Administrativo  [NR] 01 3.000,00 800,00 
30.  Gerente de Serviços de Prédios Escolares 01 3.000,00 800,00 
31.  Gerente de Transporte Escolar 01 3.000,00 800,00 
32.  Gerente de Transporte de Frota Própria 01 3.000,00 800,00 
33.  Gerente de Convênios 01 3.000,00 800,00 
34.  Gerente de Atendimento Educacional Especializado  [NR] 01 3.000,00 2.000,00 
35.  Gerente de Inclusão e Atendimento Educacional Especializado [NR] 01 3.000,00 2.000,00 
36.  Gerente de Projetos Especiais 01 2.500,00 [NR] 800,00 
37.  Gerente de Ensino Fundamental 01 2.500,00 [NR] 800,00 
38.  Gerente de Educação Infantil 01 2.500,00 [NR] 800,00 
39.  Gerente de Educação Especial 01 2.500,00 [NR] 800,00 

29.  Supervisor de Veículos Pesados 08 2.000,00 - 
30.  Supervisor de Terraplanagem 04 2.000,00 - 
31.  Supervisor de Serviços Operacionais da Usina de Asfalto 02 2.000,00 - 
32.  Supervisor de Pavimentação com Bloquetes 07 2.000,00 - 
33.  Supervisor de Pavimentação Asfáltica 06 2.000,00 - 
34.  Supervisor de Obras Gerais 05 2.000,00 - 
35.  Supervisor de Obras de Artes 04 2.000,00 - 
36.  Supervisor de Mecânica Geral 02 2.000,00 - 
37.  Supervisor de Máquinas Pesadas 08 2.000,00 - 
38.  Supervisor de Limpeza Urbana 08 2.000,00 - 
39.  Supervisor de Iluminação Pública 03 2.000,00 - 
40.  Supervisor de Cemitério 02 2.000,00 - 
41.  Gerente de Serviços de Usinagem 04 2.000,00 - 
42.  Encarregado Administrativo da Usina de Asfalto 01 2.000,00 - 
43.  Assessor Administrativo 03 1.500,00 - 
44.  Assessor de Usina de Asfalto 03 1.500,00 - 
45.  Assessor de Topografia 02 1.500,00 - 
46.  Assessor de Terraplanagem 04 1.500,00 - 
47.  Assessor de Pavimentação com Bloquetes 07 1.500,00 - 
48.  Assessor de Obras Gerais 05 1.500,00 - 
49.  Assessor de Obras de Artes 06 1.500,00 - 
50.  Assessor de Limpeza Urbana 20 1.500,00 - 
51.  Assessor de Cemitério  03 1.500,00 - 
52.  Assessor de Apontamento 02 1.500,00 - 

 
TABELA 18: SEMURFH 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Gerente-Geral de Regularização Fundiária [NR] 01 5.000,00 3.000,00 
3.  Assessor Técnico de Engenharia 01 3.000,00 - 
4.  Assessoria Executiva  01 3.000,00 - 
5.  Assessor Nível I  06 2.000,00 - 
6.  Diretor de Topografia 02 1.900,00 - 
7.  Assessor Nível II 01 1.700,00 - 
8.  Diretor de Departamento 04 1.700,00 - 
9.  Controlador  08 1.500,00 - 
10.  Assessor Nível IV 03 1.212,00 - 
11.  Coordenador de Área 03 1.212,00 - 

 
TABELA 19: SEMED 

 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 01 conf. art. 4º 7.000,00 

2.  Superintendente Especial de Inclusão e Atendimento Educacional Especializado para 
Pessoas com Transtorno Espectro Autista (TEA)  [NR] 01 9.100,00 6.000,00 

3.  Chefe de Gabinete 01 7.000,00 5.000,00 
4.  Superintendente-Geral Econômica 01 7.000,00 5.000,00 
5.  Superintendente-Geral de Tecnologia da Informação 01 7.000,00 5.000,00 
6.  Supervisor Geral Administrativo 03 6.000,00 6.000,00 [NR] 
7.  Superintendente Geral 01 5.000,00 5.000,00 
8.  Superintendente de Gestão Escolar 01 5.000,00 5.000,00 
9.  Superintendente de Ensino 01 5.000,00 5.000,00 
10.  Superintendente de Administração 01 5.000,00 5.000,00 
11.  Superintendente Geral de Apoio Técnico 01 5.000,00 5.000,00 
12.  Superintendente Contábil e Convênios 01 5.000,00 5.000,00 
13.  Coordenador Executivo   [NR] 01 5.000,00 4.000,00 
14.  Assessor de Comunicação e Divulgação 01 4.500,00 3.500,00 
15.  Assessor de Legislação 01 4.500,00 3.500,00 
16.  Assessor de Comunicação 01 4.500,00 3.500,00 
17.  Assessor Administrativo   [NR] 01 4.000,00 4.000,00 
18.  Diretor de Engenharia 01 4.000,00 4.000,00 
19.  Diretor de Arquitetura e Urbanismo. 01 4.000,00 4.000,00 
20.  Gerente de Recursos Humanos 01 3.500,00 800,00 
21.  Assessor Executivo    [NR] 02 3.000,00 3.000,00 
22.  Assessor Técnico de Engenharia 01 3.000,00 3.000,00 
23.  Gerente Administrador de Rede 01 3.000,00 800,00 
24.  Gerente de Rede 01 3.000,00 800,00 
25.  Gerente de Aquisições 01 3.000,00 [NR] 800,00 
26.  Gerente de Planejamento e Execução 01 3.000,00 [NR] 3.000,00 
27.  Gerente de Apoio ao Educando 01 3.000,00 800,00 
28.  Gerente de Apoio Técnico    [NR] 01 3.000,00 800,00 
29.  Gerente de Apoio Técnico Administrativo  [NR] 01 3.000,00 800,00 
30.  Gerente de Serviços de Prédios Escolares 01 3.000,00 800,00 
31.  Gerente de Transporte Escolar 01 3.000,00 800,00 
32.  Gerente de Transporte de Frota Própria 01 3.000,00 800,00 
33.  Gerente de Convênios 01 3.000,00 800,00 
34.  Gerente de Atendimento Educacional Especializado  [NR] 01 3.000,00 2.000,00 
35.  Gerente de Inclusão e Atendimento Educacional Especializado [NR] 01 3.000,00 2.000,00 
36.  Gerente de Projetos Especiais 01 2.500,00 [NR] 800,00 
37.  Gerente de Ensino Fundamental 01 2.500,00 [NR] 800,00 
38.  Gerente de Educação Infantil 01 2.500,00 [NR] 800,00 
39.  Gerente de Educação Especial 01 2.500,00 [NR] 800,00 
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40.  Gerente de Programas Especiais 01 2.500,00 [NR] 800,00 
41.  Coordenador de Planejamento Escolar e Estatística   [NR] 01 2.500,00 800,00 
42.  Coordenador de Digitação de Atos Oficiais 01 2.500,00 700,00 
43.  Coordenador Serviços Escriturários 03 2.500,00 700,00 
44.  Coordenador para Políticas Educacionais 01 2.500,00 700,00 
45.  Coordenador de Obras 01 2.500,00 700,00 
46.  Coordenador de Pinturas; 01 2.500,00 700,00 
47.  Coordenador de Escrituração Escolar 01 2.500,00 700,00 
48.  Coordenador de Monitoramento de Dados Educacionais 01 2.500,00 700,00 
49.  Coordenador Administrativo 05 2.500,00 700,00 
50.  Coordenador de Laboratórios Escolares de Informática 01 2.500,00 700,00 
51.  Coordenador de Alimentação Escolar 01 2.500,00 700,00 
52.  Coordenador de Ações Socioeducacionais - Bolsa Escola 01 2.500,00 700,00 
53.  Coordenador de Acompanhamento e Execuções de Programas e Projetos 01 2.500,00 700,00 
54.  Coordenador de Fomento 01 2.500,00 2.100,00 
55.  Coordenador em Elaboração de Termo de Referência 01 2.500,00 2.100,00 
56.  Coordenador de Administração Superintendente Econômico 01 2.500,00 2.100,00 
57.  Coordenador de Apoio do Transporte Escolar 01 2.500,00 2.100,00 
58.  Coordenador de Adequação e Controle de Processos 01 2.500,00 2.100,00 
59.  Coordenador de Escrituração de Documentos 01 2.500,00 700,00 
60.  Coordenador de Manutenção de Prédios Escolares 01 2.500,00 700,00 
61.  Coordenador de Tráfego 01 2.500,00 700,00 
62.  Coordenador de Almoxarifado 01 2.500,00 700,00 
63.  Coordenador de Gabinete 01 2.500,00 700,00 
64.  Coordenador de Suporte Técnico e Treinamento 01 2.500,00 700,00 
65.  Coordenador de Informática 01 2.500,00 700,00 
66.  Coordenador de Processos 01 2.500,00 2.000,00 
67.  Coordenador de Controle e Tramitação de Processo Administrativo 01 2.500,00 2.000,00 
68.  Assessor Nível I 15 2.000,00 - 
69.  Coordenador de Acompanhamento ao Profissional de Apoio [NR] 01 1.800,00 1.800,00 
70.  Coordenador de Cultura na Escola 01 1.600,00 [NR] 700,00 
71.  Coordenador de Educação de Tempo Integral 01 1.600,00 [NR] 700,00 
72.  Coordenador de Educação de Jovens e Adultos (EJA) 01 1.600,00 [NR] 700,00 
73.  Coordenador de Educação do Campo 01 1.600,00[NR] 700,00 
74.  Coordenador do Núcleo Ensino Fundamental I [NR] 01 1.600,00 [NR] 700,00 
75.  Coordenador de Avaliação Externas 01 1.600,00[NR] 700,00 
76.  Coordenador de Alfabetização do 1º ao 3º Ano 01 1.600,00[NR] 700,00 
77.  Coordenador de Alfabetização do 4º ao 5º Ano 01 1.600,00 [NR] 700,00 
78.  Coordenador do Núcleo Ensino Fundamental II [NR] 01 1.600,00 [NR] 700,00 
79.  Coordenador de Letras do 6º ao 9º Ano 01 1.600,00 [NR] 700,00 
80.  Coordenador de Matemática do 6º ao 9º Ano 01 1.600,00 [NR] 700,00 
81.  Coordenador de Berçário e Maternal 01 1.600,00 [NR] 700,00 
82.  Coordenador de Transição 01 1.600,00 [NR] 700,00 
83.  Coordenador do Núcleo de Educação Especial [NR] 01 1.600,00 [NR] 700,00 
84.  Coordenador de Mediação 01 1.600,00 [NR] 700,00 
85.  Coordenador de Intérprete de LIBRAS e BRAILLE 01 1.600,00 [NR] 700,00 
86.  Coordenador de Instrutor de LIBRAS 01 1.600,00 [NR] 700,00 
87.  Coordenador do Núcleo de Educação Física [NR] 01 1.600,00 [NR] 700,00 
88.  Coordenador de Educação Física da Educação Infantil 01 1.600,00 [NR] 700,00 
89.  Coordenador de Educação Física do Ensino Fundamental 01 1.600,00 [NR] 700,00 
90.  Coordenador de Desporto 01 1.600,00 [NR] 700,00 
91.  Coordenador do Programa Financeiro de Autonomia Escolar (PROFAE) 01 1.600,00 [NR] 700,00 
92.  Coordenador do Programa Nacional de Alimentação Escolar e de Recursos Próprios 01 1.600,00 [NR] 700,00 
93.  Coordenador do PNATE e de Recursos Próprios 01 1.600,00 [NR] 700,00 
94.  Coordenador do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 01 1.600,00 [NR] 700,00 
95.  Secretário Executivo 01 1.500,00 - 
96.  Assessor Nível IV     [NR] 15 1.212,00 - 

 
 

Tipologia Escolar Função Gratificada (R$) 
Diretor Vice-Diretor Secretário 

Escola Urbana Núcleo 1  800,00 550,00 400,00 
Escola Urbana Núcleo 2  900,00 650,00 450,00 
Escola Urbana Núcleo 3  1.000,00 750,00 500,00 
Escola Urbana Núcleo 4  1.100,00 850,00 550,00 
Escola Urbana Núcleo 5  1.200,00 950,00 600,00 
Escola Rural Núcleo 1  900,00 650,00 450,00 
Escola Rural Núcleo 2  1.000,00 700,00 500,00 

 
 

TABELA 20: SEMUSA 
 
 Cargo Vagas CC [R$] FG [R$] 
1.  Secretário Municipal 01 conf. art. 4º 7.000,00 
2.  Diretor Clínico do Hospital Municipal 01 8.000,00 6.000,00 
3.  Diretor Técnico da Unidade Pronto Atendimento-UPA 01 8.000,00 6.000,00 
4.  Diretor-Geral do Hospital Municipal 01 6.000,00 5.000,00 
5.  Coordenador-Geral Administrativo 01 5.000,00 5.000,00 
6.  Assessor Técnico de Saúde 01 5.000,00 3.000,00 
7.  Gerente-Geral do Fundo Municipal de Saúde 01 5.000,00 4.000,00 
8.  Diretor-Geral da Unidade de Pronto Atendimento-UPA 01 5.000,00 3.000,00 
9.  Coordenador do CEO 01 4.000,00 3.000,00 
10.  Departamento de Atenção Básica 01 4.000,00 6.000,00 
11.  Assessor Administrativo   [NR] 01 4.000,00 4.000,00 
12.  Diretor Técnico do Hospital Municipal 01 4.000,00[NR] 4.000,00[NR] 
13.  Coordenador Administrativo 01 4.000,00 4.000,00 
14.  Coordenador-Geral de Estratégia de Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde 01 4.000,00 4.000,00 
15.  Gerente de Vigilância em Saúde 01 4.000,00 4.000,00 
16.  Gerente do Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação 01 4.000,00 4.000,00 
17.  Gerente-Geral do Departamento de Média e Alta Complexidade  01 5.500,00[NR] 4.000,00 
18.  Gerente Farmacêutico da Farmácia Hospitalar 01 4.000,00 1.500,00 
19.  Diretor Adjunto do Hospital Municipal 01 4.000,00 - 
20.  Gerente-Geral de Assistência Farmacêutica Municipal 01 4.000,00 - 
21.  Coordenador de Faturamento Média e Alta Complexidade - MAC 01 3.500,00 1.500,00 
22.  Assessor Técnico de Engenharia  01 3.000,00 - 
23.  Diretor Técnico-Centro de Diagnóstico de Imagem/CDI 01 3.000,00 3.000,00 
24.  Diretor da Unidade de Vigilância de Zoonoses   [NR] 01 3.000,00 1.100,00 
25.  Assessor de Recepção e Vigilância  01 3.000,00 1.500,00 
26.  Assessor de Transporte  01 3.000,00 1.500,00 
27.  Assessor Técnico Veterinária 01 3.000,00 1.100,00 
28.  Assessor Executivo 04 [NR] 3.000,00 3.000,00 
29.  Assessor Especial        [NR] 01 2.500,00 2.500,00 
30.  Coordenador Especial de Atendimento do HM  [NR] 01 2.500,00 2.500,00 
31.  Diretor da Proteção e Bem-Estar Animal     [NR] 01 2.500,00 1.100,00 
32.  Supervisor 03 2.500,00 2.000,00 
33.  Gerente Administrativo do Departamento de Média e Alta Complexidade 01 2.500,00 1.500,00 
34.  Coordenador do Laboratório de Epidemiologia  01 2.500,00 1.100,00 
35.  Diretor-Geral de Enfermagem 01 2.500,00 1.500,00 
36.  Diretor da Farmácia Básica 02 2.200,00 1.200,00 
37.  Diretor de Educação Permanente 01 2.200,00 1.200,00 
38.  Diretor de Transporte 01 2.200,00 1.200,00 
39.  Diretor de Unidade Básica de Saúde 14 2.200,00 1.200,00 
40.  Diretor do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS  01 2.200,00 1.200,00 
41.  Diretor do Centro de Especialidade  02 2.200,00 1.200,00 
42.  Diretor do Centro de Referência Materno Infantil – CREAMI  01 2.200,00 1.200,00 
43.  Diretor de Núcleo  03 2.200,00 1.200,00 
44.  Diretor do Sistema de Informação da Atenção Básica de Saúde 01 2.200,00 1.200,00 
45.  Diretor do Centro de Especialidades Médicas – CEM 01 2.200,00 1.200,00 
46.  Gerente Farmacêutico da Farmácia Básica 01 2.200,00 1.200,00 
47.  Diretor de Laboratório Hospitalar 01 2.200,00 1.100,00 
48.  Diretor de Logística da Central de Abastecimento  01 2.200,00 - 
49.  Diretor de Enfermagem da Unidade de Pronto Atendimento -UPA 01 2.200,00 1.200,00 
50.  Assessor Nível I  04 2.000,00 1.200,00 
51.  Coordenador da Saúde da Mulher 01 2.000,00 1.200,00 
52.  Coordenador de Saúde Bucal 01 2.000,00 1.200,00 
53.  Assistente Administrativo 01 2.000,00 - 
54.  Coordenador de Alimentação e Nutrição 01 2.000,00 1.200,00 
55.  Diretor Administrativo 01 1.900,00 1.100,00 
56.  Diretor de Enfermagem 11 2.200,00 1.200,00 
57.  Diretor de Serviço de Cirurgia Eletiva 01 2.200,00 1.200,00 
58.  Médico Regulador 01 1.900,00 1.100,00 
59.  Assessor de Apoio Administrativo 01 1.800,00 1.800,00 
60.  Assessor de Suporte e Infraestrutura 02 1.800,00 1.100,00 
61.  Assessor Técnico  01 1.800,00  
62.  Assessor Nível II 09 1.700,00  
63.  Assessor de Comunicação 01 1.600,00 1.100,00 

64.  Diretor das Comissões e Núcleos Consultivos (Comissões e Núcleos Consultivos, NPS, 
NST, NEP, Núcleo Epidemiologia Hospitalar, Comitê de Ética, Auditoria) 01 1.600,00 1.100,00 

65.  Diretor de Divisão 31[NR] 1.600,00 1.100,00 
66.  Gerente Administrativo 02 1.600,00 1.100,00 
67.  Ouvidor 01 1.600,00 1.100,00 
68.  Assessor de Educação Permanente 01 1.500,00 1.000,00 
69.  Assessor Nível III 02 1.500,00 - 
70.  Coordenador de Área de Atendimento 30 1.212,00 600,00 
71.  Chefe de Seção 19 1.212,00 600,00 
72.  Assessor Nível IV 38[NR] 1.212,00 - 

 
 
 

LEI Nº 3538   08 DE JUNHO DE 2022 
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 
 

Altera dispositivos da Lei Municipal n. 1405, de 22 de julho de 2005. 
 
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A Lei Municipal n. 1405, de 22 de julho de 2005, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
Art. 30. ........................................................................................................... 

LEI Nº 3538   08 DE JUNHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Altera dispositivos da Lei Municipal n. 1405, de 22 de julho de 2005.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal n. 1405, de 22 de julho de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

Art. 30. ............................................................................................
...............

§ 1º O servidor empossado deverá entrar em exercício efetivo no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do dia posterior da data 
da assinatura do Termo de Posse, sem prorrogação, sendo exonerado 
de ofício, nos termos do art. 47, parágrafo único, II, desta lei e tornado 
sem efeito o ato se não entrar em exercício no prazo.

§ 2º A data em que o servidor entrar em exercício após sua posse, den-
tro do prazo contado no §1º, será considerada como data de admissão, 
iniciando-se a partir de tal data a contagem de seu tempo de serviços 
e direitos trabalhistas (férias, licenças, 13º e outros)

§ 3º O servidor quando nomeado para ocupar função gratificada, 
também será exonerado em caso de descumprimento do prazo de 
efetivo exercício registrado no §1º.

§ 4º À autoridade competente do órgão, para onde for nomeado ou 
designado o servidor, compete dar-lhe o efetivo exercício. ..............
............................................................................................................
Art. 226. 

§ 1º Fica estipulado o prazo de até 01 (um) ano para a contratação 
de que trata este capítulo, prorrogável por igual período, atendidas 
as regras estabelecidas em lei.  
.........................................................................................................
.........[NR]

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de junho de 2022

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3539  08 DE JUNHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Ratifica a 2ª Alteração ao Contrato de Consórcio originado do Pro-
tocolo de Intenções subscrito em 10 de setembro de 2009, firmado 
junto ao Consórcio Intermunicipal do Centro Leste do Estado de 
Rondônia – CIMCERO.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei nº. 11.107, de 6 de abril 
de 2005 e Decreto Federal Regulamentar nº. 6.017/2007, de 17 de 
janeiro de 2007, a 2ª Alteração ao Contrato de Consórcio originado 
do Protocolo de Intenções subscrito em 10 de setembro de 2009, 
firmado junto ao Consórcio Intermunicipal do Centro Leste do Estado 
de Rondônia – CIMCERO, que faz parte integrante da presente Lei, 
na forma de anexo.

Parágrafo Único. O texto da 2ª Alteração ao Contrato de Consórcio 
citado no caput disponível para consulta no endereço eletrônico do 
CIMCERO (http://transparencia.consorciopublico.ro.gov.br:5659/
transparencia/index.php) e está publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Rondônia (AROM), edição de 05/05/2022, Ano XIII, 
n. 3213.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orça-
mento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3540 08 DE JUNHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores efetivos da Adminis-
tração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Aplica-se aos vencimentos dos servidores da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, ocupantes de cargos 
efetivos, o reajuste salarial de 6% (seis por cento), nos termos das 
tabelas anexas à presente Lei.
Art. 2º Excetua-se da presente Lei os seguintes cargos:

I – os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate a 
Endemias, cujo vencimento é de responsabilidade da União, conforme 
estabelece a Emenda Constitucional n. 120, de 5 de maio de 2022.
II – os Conselheiros Tutelares, haja vista o deferimento do Piso Sa-
larial Profissional Nacional, através da Lei Municipal n. 3492/2022.

Art. 3º O reajuste a que se refere a presente Lei incidirá sobre os va-
lores dos vencimentos padrão de cada categoria, dando nova redação 
aos respectivos anexos das Leis abaixo descritas:

I. Lei 1117/2001: Secretaria Municipal de Educação – Anexo III;
II. Lei 1178/2002: Procuradoria-Geral do Município – Anexo I – 
Tabela I;
III. Lei 1230/2003: Procuradoria-Geral do Município – Anexo I – 
Tabela II;
IV. Lei 1249/2003: Secretaria Municipal de Administração – Anexo V;
V. Lei 1250/2003: Secretaria Municipal de Saúde – Anexo V;
VI. Lei 1434/2005: Fundação Cultural de Ji-Paraná;
VII. Lei 2900/2015: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes 
de Ji-Paraná – Anexo II;
VIII. Lei 1403/2005: Instituto de Previdência dos Servidores de 
Ji-Paraná – Anexo II.
Art. 4º Fica revogada a alínea “b” e o “parágrafo único” do artigo 1º 
da Lei Municipal n. 2954, de 14 de junho de 2016.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Lei 1117 de 07/12/2001 

 
ANEXO III 

Tabela de Remuneração em Início de Carreira 
 

NÍVEL VALOR (R$) 
Auxiliar Educacional I 938,32 

Auxiliar Educacional II 938,32 

Auxiliar Educacional III 938,32 

Auxiliar Educacional IV 3.738,40 

Auxiliar Educacional Especial I A 938,32 

Auxiliar Educacional Especial I B 938,32 

Auxiliar Educacional Especial II A 938,32 

Auxiliar Educacional Especial II B 957,61 

Especialista Educacional I 4.213,77 

Especialista Educacional II*  
Nível Especial I [20 horas] 523,65 

Nível Especial I [25 horas] 654,56 

Nível Especial I [40 horas] 927,13 

Professor I [20 horas] 1.355,60 

Professor I [25 horas] 1.694,49 

Professor I [40 horas] 2.711,20 

Professor II [20 horas] 1.671,31 

Professor II [25 horas] 2.089,06 

Professor II [30 horas] 2.506,97 

Professor II [40 horas] 3.342,65 

Professor III*  
*Especialista Educacional II e Professor III sãos os servidores que concluíram Pós-
Graduação: especialização latu sensu, Mestrado e/ou Doutorado. Para cada um dos cursos, 
o valor é diferenciado. 
OBS.: Progressão Funcional implantada através do Decreto n. 16426, de 2021. 

 
 
 

PROCURADORES / 
CLASSES DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$)

Classe I Inicial: graduação em Direiro e OAB            8.682,37 

Por tempo de serviço: 02 anos            9.290,13 

Por mérito: especialização na área jurídica            9.290,13 

Por tempo de serviço: 04 anos            9.940,44 

Por mérito: mestrado na área jurídica            9.940,44 

Por tempo de serviço: 06 anos          10.636,27 

Por mérito: doutorado na área jurídica          10.636,27 

Por tempo de serviço: 08 anos          11.380,81 

Por mérito: pós-doutorado          11.380,81 

Por tempo de serviço: 10 anos          12.063,66 
Por tempo de serviço: 12 anos          12.787,48 
Por tempo de serviço: 14 anos          13.554,73 
Por tempo de serviço: 16 anos          14.368,01 
Por tempo de serviço: 18 anos          15.230,09 
Por tempo de serviço: 20 anos          16.143,90 
Por tempo de serviço: 22 anos          17.112,53 
Por tempo de serviço: 24 anos          18.139,28 

Lei 1178/02 de 26/07/02

Classe VI

Procuradoria-Geral do Município

ANEXO I

TABELA I

Classe IV

Classe V

Classe II

Classe III

REQUISITO CLASSE

Agente Administrativo / 
Operador de Computador e 

Agente Administrativo 
Jurídico

R$

Digitador /                       
Auxiliar Administrativo

R$

                               938,32                                           938,32 

                               938,32                                           938,32 

                               938,32                                           938,32 

                               938,32                                           938,32 

                               938,32                                           938,32 

                               942,65                                           938,32 

                               989,79                                           938,32 

                            1.039,27                                           938,32 

                            1.091,24                                           969,98 

Graduado C

Graduando B

Nível Médio A

Lei 1230/03 de 26/05/03
Procuradoria-Geral do Município

ANEXO I

TABELA II

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE A

      938,32 

      938,32 

      938,32 

      938,32 

      985,24 

      985,24 

   1.034,50 

   1.034,50 

   1.086,22 

   1.086,22 

   1.140,54 

   1.140,54 

   1.197,56 

   1.197,56 

   1.257,44 

   1.257,44 

   1.320,31 

   1.320,31 

   1.386,33 

   1.386,33 

   1.455,64 

   1.455,64 

   1.528,43 

   1.528,43 

   1.604,85 Alfabetizado - GAOA
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Lavador

Operador Ecológico 

Zelador 

Vivereista - Enxertista

Jardineiro 

Coveiro 

FUNÇÃO / CARGO

Agente Limpeza Urbana 

Agente de Vigilância 

Auxiliar de Mecânica 

Aux. Serviços Diversos

Cozinheira
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE AI 622,00          

       938,32 

       938,32 

       938,32 

       938,32 

       985,24 

       985,24 

    1.034,50 

    1.034,50 

    1.086,22 

    1.086,22 

    1.140,54 

    1.140,54 

    1.197,56 

    1.197,56 

    1.257,44 

    1.257,44 

    1.320,31 

    1.320,31 

    1.386,33 

    1.386,33 

    1.455,64 

    1.455,64 

    1.528,43 

    1.528,43 

    1.604,85 Alfabetizado - GAOA
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Lubrificador 

Borracheiro 

FUNÇÃO / CARGO

622

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE B

            938,32 

            938,32 

            938,32 

            938,32 

            985,24 

            985,24 

         1.034,50 

         1.034,50 

         1.086,22 

         1.086,22 

         1.140,54 

         1.140,54 

         1.197,56 

         1.197,56 

         1.257,44 

         1.257,44 

         1.320,31 

         1.320,31 

         1.386,33 

         1.386,33 

         1.455,64 

         1.455,64 

         1.528,43 

         1.528,43 

         1.604,85 

Nível 4ª Série ou 5º Ano 
GAOQ

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Pintor

Pedreiro 

Mensageiro

Marceneiro 

Frentista

Agente de Portaria 

Apontador

Carpinteiro 

Aux. Cons. P.  Bueiros

FUNÇÃO / CARGO

622

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE BI

         938,32 

         938,32 

         938,32 

         938,32 

         985,24 

         985,24 

       1.034,50 

       1.034,50 

       1.086,22 

       1.086,22 

       1.140,54 

       1.140,54 

       1.197,56 

       1.197,56 

       1.257,44 

       1.257,44 

       1.320,31 

       1.320,31 

       1.386,33 

       1.386,33 

       1.455,64 

       1.455,64 

       1.528,43 

       1.528,43 

       1.604,85 

Nível 4ª Série ou 5º Ano 
GAOQ

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Encanador

Eletricista de Autos

Eletricista Predial 

Op. Máquinas Agricolas

Soldador

Agente de Vigilância (*)

(*) Agente de Vigilância (4ª série ou 5º ano) para os concursados a partir de 2017.

Torneiro Mecânico 

Mot. Veículos Leves 

Mec. Veículos Leves 

FUNÇÃO / CARGO

650,56CLASSE B II

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

         981,41 

         981,41 

         981,41 

         981,41 

       1.030,48 

       1.030,48 

       1.082,00 

       1.082,00 

       1.136,10 

       1.136,10 

       1.192,91 

       1.192,91 

       1.252,55 

       1.252,55 

       1.315,18 

       1.315,18 

       1.380,94 

       1.380,94 

       1.449,98 

       1.449,98 

       1.522,48 

       1.522,48 

       1.598,61 

       1.598,61 

       1.678,54 

Nível 4ª Série ou 
5º Ano GAOQ

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Lubificador (*)

Borracheiro (*)

(*) Lubrificador e Borracheiro (4ª série ou 5º ano) para os concursados a partir de 2017.

Mec. Maq. Pesadas

FUNÇÃO / CARGO

Mec. Veículos Pesados 

800CLASSE B III

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

       1.206,84 

       1.206,84 

       1.206,84 

       1.206,84 

       1.267,19 

       1.267,19 

       1.330,55 

       1.330,55 

       1.397,07 

       1.397,07 

       1.466,93 

       1.466,93 

       1.540,27 

       1.540,27 

       1.617,29 

       1.617,29 

       1.698,15 

       1.698,15 

       1.783,06 

       1.783,06 

       1.872,21 

       1.872,21 

       1.965,82 

       1.965,82 

       2.064,11 

Nível 4ª Série ou 
5º Ano GAOQ

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Ajudante de Obras e Serviços 
Públicos

FUNÇÃO / CARGO

Mot. Veículos Pesados

860,68CLASSE B IV

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

       1.298,39 

       1.298,39 

       1.298,39 

       1.298,39 

       1.363,31 

       1.363,31 

       1.431,47 

       1.431,47 

       1.503,04 

       1.503,04 

       1.578,20 

       1.578,20 

       1.657,11 

       1.657,11 

       1.739,96 

       1.739,96 

       1.826,96 

       1.826,96 

       1.918,31 

       1.918,31 

       2.014,22 

       2.014,22 

       2.114,94 

       2.114,94 

       2.220,68 

Nível 4ª Série ou 
5º Ano GAOQ

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Artífice de Obras e Serviços 
Públicos

FUNÇÃO / CARGO

Op. Máquinas Pesadas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE C

     938,32 

     938,32 

     938,32 

     938,32 

     985,24 

     985,24 

   1.034,50 

   1.034,50 

   1.086,22 

   1.086,22 

   1.140,54 

   1.140,54 

   1.197,56 

   1.197,56 

   1.257,44 

   1.257,44 

   1.320,31 

   1.320,31 

   1.386,33 

   1.386,33 

   1.455,64 

   1.455,64 

   1.528,43 

   1.528,43 

   1.604,85 

Nível 8ª Série ou 9º Ano 
GAAO

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Mensageiro (*)

Auxiliar de Eletricista

Auxiliar de Mecânico

(*) Mensageiro (8ª série ou 9º ano) para os concursados a partir de 2017.

Aux. de Laboratório 

Aux. de Biblioteca

Recepcionista

Telefonista

Ag. Sanitário Rural

Aux.Enferm.Trabalho

Auxiliar Administrativo

Auxiliar de Topografia 

Desenhista - Copista

Digitador

FUNÇÃO / CARGO

622

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE C I

   1.298,39 

   1.298,39 

   1.298,39 

   1.298,39 

   1.363,31 

   1.363,31 

   1.431,47 

   1.431,47 

   1.503,04 

   1.503,04 

   1.578,20 

   1.578,20 

   1.657,11 

   1.657,11 

   1.739,96 

   1.739,96 

   1.826,96 

   1.826,96 

   1.918,31 

   1.918,31 

   2.014,22 

   2.014,22 

   2.114,93 

   2.114,93 

   2.220,68 

Nível 8ª Série ou 9º Ano 
GAAO

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos
FUNÇÃO / CARGO

Eletricista Instalador de Baixa 
Tensão

Apontador

Motorista de Veículos de 
Transporte de Combustível

Eletricista de Iluminação 
Pública

551,02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE D

     831,24 

     831,24 

     831,24 

     831,24 

     872,80 

     872,80 

     916,44 

     916,44 

     962,27 

     962,27 

  1.010,38 

  1.010,38 

  1.060,90 

  1.060,90 

  1.113,94 

  1.113,94 

  1.169,64 

  1.169,64 

  1.228,12 

  1.228,12 

  1.289,53 

  1.289,53 

  1.354,01 

  1.354,01 

  1.421,71 Ensino Médio - GOATS
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Orientador Social (20h)

FUNÇÃO / CARGO

793,48CLASSE D II

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

     1.197,00 

     1.197,00 

     1.197,00 

     1.197,00 

     1.256,85 

     1.256,85 

     1.319,70 

     1.319,70 

     1.385,68 

     1.385,68 

     1.454,97 

     1.454,97 

     1.527,71 

     1.527,71 

     1.604,10 

     1.604,10 

     1.684,30 

     1.684,30 

     1.768,52 

     1.768,52 

     1.856,95 

     1.856,95 

     1.949,79 

     1.949,79 

     2.047,28 Ensino Médio - GOATS
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Professor de Judô

Professor de Dança

Professor de Capoeira

FUNÇÃO / CARGO

961,8CLASSE D III

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

  1.450,93 

  1.450,93 

  1.450,93 

  1.450,93 

  1.523,48 

  1.523,48 

  1.599,65 

  1.599,65 

  1.679,64 

  1.679,64 

  1.763,62 

  1.763,62 

  1.851,80 

  1.851,80 

  1.944,39 

  1.944,39 

  2.041,61 

  2.041,61 

  2.143,69 

  2.143,69 

  2.250,88 

  2.250,88 

  2.363,42 

  2.363,42 

  2.481,59 Ensino Médio - GOATS
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Laboratorista

Mecânico Eletrônico 
Automotivo

Monitor

FUNÇÃO / CARGO

1009,89

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE D IV

       1.523,47 

       1.523,47 

       1.523,47 

       1.523,47 

       1.599,65 

       1.599,65 

       1.679,63 

       1.679,63 

       1.763,61 

       1.763,61 

       1.851,79 

       1.851,79 

       1.944,38 

       1.944,38 

       2.041,60 

       2.041,60 

       2.143,68 

       2.143,68 

       2.250,86 

       2.250,86 

       2.363,40 

       2.363,40 

       2.481,57 

       2.481,57 

       2.605,65 Ensino Médio - GOATS
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Técnico em Agrimensura

Topógrafo

Técnico em Agricultura

Técnico em Arquitetura 

Técnico em Agropecuária

FUNÇÃO / CARGO

Técnico em Administrativo

Técnico em Comunicação 

Técnico em Geologia 

Técnico em Informática

Técnico em Contabilidade 

Técnico em Edificações

Técnico em Eletricidade

Técnico em Estatística

Técnico Industrial

Desenhista Cadista

Técnico em Mecânica

Técnico Mecânico 

Técnico em Programação

Técnico em Quimica

Ag. Fiscal Tes. Municipal

Técnico em Topografia

1009,89CLASSE D V

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

         1.523,47 

         1.523,47 

         1.523,47 

         1.523,47 

         1.599,65 

         1.599,65 

         1.679,63 

         1.679,63 

         1.763,61 

         1.763,61 

         1.851,79 

         1.851,79 

         1.944,38 

         1.944,38 

         2.041,60 

         2.041,60 

         2.143,68 

         2.143,68 

         2.250,86 

         2.250,86 

         2.363,40 

         2.363,40 

         2.481,57 

         2.481,57 

         2.605,65 Ensino Médio - GOTAF
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Fiscal Ambiental

Fiscal Fazendário

Fiscal Obras Serv. Públicos

FUNÇÃO / CARGO

Fiscal Fundiário

1102,06CLASSE D VI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

  1.662,51 

  1.662,51 

  1.662,51 

  1.662,51 

  1.745,64 

  1.745,64 

  1.832,92 

  1.832,92 

  1.924,57 

  1.924,57 

  2.020,79 

  2.020,79 

  2.121,83 

  2.121,83 

  2.227,93 

  2.227,93 

  2.339,32 

  2.339,32 

  2.456,29 

  2.456,29 

  2.579,10 

  2.579,10 

  2.708,06 

  2.708,06 

  2.843,46 Ensino Médio - GOATS
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Agente de Biblioteca

Orientador Social (40h)

FUNÇÃO / CARGO

Agente Adminstrativo 

Auxiliar Depart. Pessoal

Fiscal de Feira 

Auxiliar de Laboratorista

Operador de Computador 

1296,46

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE D VII

      1.955,78 

      1.955,78 

      1.955,78 

      1.955,78 

      2.053,57 

      2.053,57 

      2.156,25 

      2.156,25 

      2.264,06 

      2.264,06 

      2.377,26 

      2.377,26 

      2.496,12 

      2.496,12 

      2.620,93 

      2.620,93 

      2.751,98 

      2.751,98 

      2.889,58 

      2.889,58 

      3.034,05 

      3.034,05 

      3.185,76 

      3.185,76 

      3.345,04 Ensino Médio - GADT/GATAF/GTST

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos
FUNÇÃO / CARGO

Téc. Segurança do Trabalho

1482,66

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE E

      2.554,83 

      2.554,83 

      2.554,83 

      2.554,83 

      2.682,57 

      2.682,57 

      2.816,70 

      2.816,70 

      2.957,54 

      2.957,54 

      3.105,41 

      3.105,41 

      3.260,68 

      3.260,68 

      3.423,72 

      3.423,72 

      3.594,90 

      3.594,90 

      3.774,65 

      3.774,65 

      3.963,38 

      3.963,38 

      4.161,55 

      4.161,55 

      4.369,63 Nível Superior - GTSU

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Professor de Educação Física

FUNÇÃO / CARGO

1562,93

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE E I

      2.357,77 

      2.357,77 

      2.357,77 

      2.357,77 

      2.475,66 

      2.475,66 

      2.599,44 

      2.599,44 

      2.729,42 

      2.729,42 

      2.865,89 

      2.865,89 

      3.009,18 

      3.009,18 

      3.159,64 

      3.159,64 

      3.317,62 

      3.317,62 

      3.483,50 

      3.483,50 

      3.657,68 

      3.657,68 

      3.840,56 

      3.840,56 

      4.032,59 Nível Superior - GTSU

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Coordenador

FUNÇÃO / CARGO

2169,52

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE E II

      3.738,38 

      3.738,38 

      3.738,38 

      3.738,38 

      3.925,30 

      3.925,30 

      4.121,57 

      4.121,57 

      4.327,65 

      4.327,65 

      4.544,03 

      4.544,03 

      4.771,23 

      4.771,23 

      5.009,79 

      5.009,79 

      5.260,28 

      5.260,28 

      5.523,29 

      5.523,29 

      5.799,46 

      5.799,46 

      6.089,43 

      6.089,43 

      6.393,90 Nível Superior - GTSU

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Pedagogo

FUNÇÃO / CARGO

2348

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE E III

      3.542,09 

      3.542,09 

      3.542,09 

      3.542,09 

      3.719,19 

      3.719,19 

      3.905,15 

      3.905,15 

      4.100,41 

      4.100,41 

      4.305,43 

      4.305,43 

      4.520,70 

      4.520,70 

      4.746,74 

      4.746,74 

      4.984,07 

      4.984,07 

      5.233,28 

      5.233,28 

      5.494,94 

      5.494,94 

      5.769,69 

      5.769,69 

      6.058,17 Nível Superior - GTSU
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Administrador de Empresa 

FUNÇÃO / CARGO

Jornalista 

Programador

Sociólogo

Psicólogo

Analista de Sistema

Astropólogo

Assistente Social

Economista

Bibliotecnista

Nutricionista

Zootécnico 

Economista Doméstico

Fisioterapeuta

Fonaoudiólogo

2404,5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE E IV

      3.627,33 

      3.627,33 

      3.627,33 

      3.627,33 

      3.808,69 

      3.808,69 

      3.999,13 

      3.999,13 

      4.199,09 

      4.199,09 

      4.409,04 

      4.409,04 

      4.629,49 

      4.629,49 

      4.860,97 

      4.860,97 

      5.104,02 

      5.104,02 

      5.359,22 

      5.359,22 

      5.627,18 

      5.627,18 

      5.908,54 

      5.908,54 

      6.203,96 Nível Superior - GTSU

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Advogado

FUNÇÃO / CARGO

2575,23

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE E V

   3.884,88 

   3.884,88 

   3.884,88 

   3.884,88 

   4.079,13 

   4.079,13 

   4.283,08 

   4.283,08 

   4.497,24 

   4.497,24 

   4.722,10 

   4.722,10 

   4.958,20 

   4.958,20 

   5.206,11 

   5.206,11 

   5.466,42 

   5.466,42 

   5.739,74 

   5.739,74 

   6.026,73 

   6.026,73 

   6.328,06 

   6.328,06 

   6.644,47 Nível Superior - GTSU
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Médico Veterinário

Geologo

Agrimensor

Agronomo 

Aud. Fiscal Tes. Munic.

Contador

FUNÇÃO / CARGO

3438,22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE E VI

      5.889,63 

      5.889,63 

      5.889,63 

      5.889,63 

      6.184,11 

      6.184,11 

      6.493,31 

      6.493,31 

      6.817,98 

      6.817,98 

      7.158,88 

      7.158,88 

      7.516,82 

      7.516,82 

      7.892,66 

      7.892,66 

      8.287,29 

      8.287,29 

      8.701,66 

      8.701,66 

      9.136,74 

      9.136,74 

      9.593,58 

      9.593,58 

    10.073,26 Nível Superior - GTSU
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Geógrafo

Desenhista Industrial 

FUNÇÃO / CARGO

3724,73

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE E VII

      6.380,41 

      6.380,41 

      6.380,41 

      6.380,41 

      6.699,43 

      6.699,43 

      7.034,41 

      7.034,41 

      7.386,13 

      7.386,13 

      7.755,43 

      7.755,43 

      8.143,20 

      8.143,20 

      8.550,36 

      8.550,36 

      8.977,88 

      8.977,88 

      9.426,78 

      9.426,78 

      9.898,12 

      9.898,12 

    10.393,02 

    10.393,02 

    10.912,67 Nível Superior - GTSU
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Engenheiro Civil

Engenheiro Eletricista

Engenheiro Agrimensor

Engenheiro

FUNÇÃO / CARGO

Engenheiro em Segurança do Trabalho

Arquiteto

5775,42

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE E VIII

      8.712,54 

      8.712,54 

      8.712,54 

      8.712,54 

      9.148,17 

      9.148,17 

      9.605,58 

      9.605,58 

    10.085,86 

    10.085,86 

    10.590,15 

    10.590,15 

    11.119,66 

    11.119,66 

    11.675,64 

    11.675,64 

    12.259,42 

    12.259,42 

    12.872,39 

    12.872,39 

    13.516,01 

    13.516,01 

    14.191,81 

    14.191,81 

    14.901,40 Nível Superior - GTSU
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Auditor do Controle Interno 
Municipal

FUNÇÃO / CARGO

6741,6

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE E IX

    10.170,07 

    10.170,07 

    10.170,07 

    10.170,07 

    10.678,58 

    10.678,58 

    11.212,51 

    11.212,51 

    11.773,13 

    11.773,13 

    12.361,79 

    12.361,79 

    12.979,88 

    12.979,88 

    13.628,87 

    13.628,87 

    14.310,31 

    14.310,31 

    15.025,83 

    15.025,83 

    15.777,12 

    15.777,12 

    16.565,98 

    16.565,98 

    17.394,28 Nível Superior - GTSU
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Médico de Segurança do 
Trabalho 40 h.

FUNÇÃO / CARGO

622

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE A

Alfabetizado - GAOA

        938,32 

        938,32 

        938,32 

        938,32 

        985,24 

        985,24 

     1.034,50 

     1.034,50 

     1.086,22 

     1.086,22 

     1.140,54 

     1.140,54 

     1.197,56 

     1.197,56 

     1.257,44 

     1.257,44 

     1.320,31 

     1.320,31 

     1.386,33 

     1.386,33 

     1.455,64 

     1.455,64 

     1.528,43 

     1.528,43 

     1.604,85 

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Agente de Vigilância

Auxiliar de Serviços Diversos

Zelador

Cozinheiro

Operador Ecológico

Agente de Limpeza Urbana

Jardineiro

FUNÇÃO CARGO

622

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE B

Nível 4ª série ou 5º Ano - GAOQ

          938,32 

          938,32 

          938,32 

          938,32 

          985,24 

          985,24 

       1.034,50 

       1.034,50 

       1.086,22 

       1.086,22 

       1.140,54 

       1.140,54 

       1.197,56 

       1.197,56 

       1.257,44 

       1.257,44 

       1.320,31 

       1.320,31 

       1.386,33 

       1.386,33 

       1.455,64 

       1.455,64 

       1.528,43 

       1.528,43 

       1.604,85 

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Agente de Portaria

Apontador

Carpinteiro

Frentista

Marceneiro

Mensageiro

Pedreiro

Soldador

FUNÇÃO CARGO

622

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE B I

Nível 4ª série ou 5º Ano - GAOQ

           938,32 

           938,32 

           938,32 

           938,32 

           985,24 

           985,24 

        1.034,50 

        1.034,50 

        1.086,22 

        1.086,22 

        1.140,54 

        1.140,54 

        1.197,56 

        1.197,56 

        1.257,44 

        1.257,44 

        1.320,31 

        1.320,31 

        1.386,33 

        1.386,33 

        1.455,64 

        1.455,64 

        1.528,43 

        1.528,43 

        1.604,85 

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Borracheiro

Eletricista de Autos

Eletricista Predial

Mec. Veículos Leves

Mot. Veículos Leves

FUNÇÃO CARGO

650,56

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE B II

Nível 4ª série ou 5º Ano - GAOQ

           981,41 

           981,41 

           981,41 

           981,41 

        1.030,48 

        1.030,48 

        1.082,00 

        1.082,00 

        1.136,10 

        1.136,10 

        1.192,91 

        1.192,91 

        1.252,55 

        1.252,55 

        1.315,18 

        1.315,18 

        1.380,94 

        1.380,94 

        1.449,98 

        1.449,98 

        1.522,48 

        1.522,48 

        1.598,61 

        1.598,61 

        1.678,54 

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Mec. Veículos Pesados

Mec. Máquinas Pesadas

FUNÇÃO CARGO

800

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE B III

Nível 4ª série ou 5º Ano - GAOQ

        1.206,84 

        1.206,84 

        1.206,84 

        1.206,84 

        1.267,19 

        1.267,19 

        1.330,55 

        1.330,55 

        1.397,07 

        1.397,07 

        1.466,93 

        1.466,93 

        1.540,27 

        1.540,27 

        1.617,29 

        1.617,29 

        1.698,15 

        1.698,15 

        1.783,06 

        1.783,06 

        1.872,21 

        1.872,21 

        1.965,82 

        1.965,82 

        2.064,11 

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Mot. Veículos Pesados

FUNÇÃO CARGO

CLASSE C
622

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível: 8ª Série ou 9º Ano - GAOQ

         938,32 

         938,32 

         938,32 

         938,32 

         985,24 

         985,24 

      1.034,50 

      1.034,50 

      1.086,22 

      1.086,22 

      1.140,54 

      1.140,54 

      1.197,56 

      1.197,56 

      1.257,44 

      1.257,44 

      1.320,31 

      1.320,31 

      1.386,33 

      1.386,33 

      1.455,64 

      1.455,64 

      1.528,43 

      1.528,43 

      1.604,85 

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Auxiliar Administrativo

Aux. Ser. Odontológico

Ag. Sanitário Rural

Digitador

Recepcionista

Telefonista

Aux. Enferm. Trabalho

Aux. Laboratório

Aux. de Biblioteca

FUNÇÃO CARGO

CLASSE C I
631,19

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível: 8ª Série ou 9º Ano - GAOQ

          952,18 

          952,18 

          952,18 

          952,18 

          999,79 

          999,79 

       1.049,78 

       1.049,78 

       1.102,27 

       1.102,27 

       1.157,38 

       1.157,38 

       1.215,25 

       1.215,25 

       1.276,01 

       1.276,01 

       1.339,81 

       1.339,81 

       1.406,80 

       1.406,80 

       1.477,14 

       1.477,14 

       1.551,00 

       1.551,00 

       1.628,55 

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Auxiliar de Enfermagem

Desenhista - Copista

FUNÇÃO CARGO

CLASSE D 669,06

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Ensino Médio - GADT / GATAF / GTST

       1.009,31 

       1.009,31 

       1.009,31 

       1.009,31 

       1.059,77 

       1.059,77 

       1.112,76 

       1.112,76 

       1.168,40 

       1.168,40 

       1.226,82 

       1.226,82 

       1.288,16 

       1.288,16 

       1.352,57 

       1.352,57 

       1.420,20 

       1.420,20 

       1.491,21 

       1.491,21 

       1.565,77 

       1.565,77 

       1.644,06 

       1.644,06 

       1.726,26 

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Agente Administrativo

Auxiliar Depart. Pessoal

Fiscal de Feira

Agente de Biblioteca

Auxiliar de Saúde Bucal

Cuidador

FUNÇÃO CARGO

CLASSE DI 1009,89

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Ensino Médio - GOTs / GOFs

       1.523,47 

       1.523,47 

       1.523,47 

       1.523,47 

       1.599,65 

       1.599,65 

       1.679,63 

       1.679,63 

       1.763,61 

       1.763,61 

       1.851,79 

       1.851,79 

       1.944,38 

       1.944,38 

       2.041,60 

       2.041,60 

       2.143,68 

       2.143,68 

       2.250,86 

       2.250,86 

       2.363,40 

       2.363,40 

       2.481,57 

       2.481,57 

       2.605,65 
menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Fiscal Sanitário

Técnico em Administração

Técnio em Saúde Bucal

Técnico em Enfermagem

Técnico em Laboratório

Técnico em Radiologia

Técnico em Ortopedia

Ortesista

Protesista

Sapateiro Ortopédico

Artesão

Atendente de Farmácia

FUNÇÃO CARGO

CLASSE D II 1102,06

Ensino Médio - GADT / GATAF / GTST

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

       1.662,51 

       1.662,51 

       1.662,51 

       1.662,51 

       1.745,64 

       1.745,64 

       1.832,92 

       1.832,92 

       1.924,57 

       1.924,57 

       2.020,79 

       2.020,79 

       2.121,83 

       2.121,83 

       2.227,93 

       2.227,93 

       2.339,32 

       2.339,32 

       2.456,29 

       2.456,29 

       2.579,10 

       2.579,10 

       2.708,06 

       2.708,06 

       2.843,46 

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Operador de Computador

FUNÇÃO CARGO
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menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

40h
3.542,09   3.542,09   3.542,09   3.542,09  3.719,19  3.719,19  3.905,15  3.905,15  4.100,41  4.100,41  4.305,43  4.305,43  4.520,70  4.520,70  4.746,74  4.746,74  4.984,07  4.984,07  5.233,28  5.233,28  5.494,94  5.494,94  5.769,69  5.769,69  6.058,17  

30h
2.656,57   2.656,57   2.656,57   2.656,57  2.789,39  2.789,39  2.928,86  2.928,86  3.075,31  3.075,31  3.229,07  3.229,07  3.390,53  3.390,53  3.560,05  3.560,05  3.738,05  3.738,05  3.924,96  3.924,96  4.121,21  4.121,21  4.327,27  4.327,27  4.543,63  

20h
1.942,45   1.942,45   1.942,45   1.942,45  2.039,57  2.039,57  2.141,55  2.141,55  2.248,62  2.248,62  2.361,05  2.361,05  2.479,11  2.479,11  2.603,06  2.603,06  2.733,22  2.733,22  2.869,88  2.869,88  3.013,37  3.013,37  3.164,04  3.164,04  3.322,24  

Carga 
Horária

Economista Doméstico
Educador Físico
Enfermeiro

Enfermeiro Obstetra

Assistente Social de Saúde Mental

Cargos Efetivos dessa Classe *
Assistente Social

Farmaceutico

Farmac/Bioquimico

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V
CLASSE E

Nível Superior - GTSU

Enfermeiro de Saúde Mental

Terapeuta Ocupacional

Terapeuta Ocupacional em Saúde Mental

Técnico Educacional em Saúde Mental

Psicólogo Clínico

Farmaceutico Hospitalar

* Esses cargos efetivos serão remunerados de 
acordo com a Carga Horária Contratada.

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo
Nutricionista

Psicólogo

Psicólogo de Saúde Mental

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

40h
3.884,88   3.884,88   3.884,88   3.884,88  4.079,12  4.079,12  4.283,08  4.283,08  4.497,23  4.497,23  4.722,09  4.722,09  4.958,20  4.958,20  5.206,11  5.206,11  5.466,41  5.466,41  5.739,74  5.739,74  6.026,72  6.026,72  6.328,06  6.328,06  6.644,46  

30h
2.913,66   2.913,66   2.913,66   2.913,66  3.059,34  3.059,34  3.212,31  3.212,31  3.372,92  3.372,92  3.541,57  3.541,57  3.718,65  3.718,65  3.904,58  3.904,58  4.099,81  4.099,81  4.304,80  4.304,80  4.520,04  4.520,04  4.746,04  4.746,04  4.983,35  

20h
1.942,44   1.942,44   1.942,44   1.942,44  2.039,56  2.039,56  2.141,54  2.141,54  2.248,62  2.248,62  2.361,05  2.361,05  2.479,10  2.479,10  2.603,05  2.603,05  2.733,21  2.733,21  2.869,87  2.869,87  3.013,36  3.013,36  3.164,03  3.164,03  3.322,23  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V
CLASSE E I

Odontólogo
Biomédico

* Esses cargos efetivos serão remunerados de 
acordo com a Carga Horária Contratada.

Nível Superior - GTSU

Carga 
Horária

Cargos Efetivos dessa Classe *
Contador
Médico Veterinário
Zootécnico

 

menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

40h
10.170,07   ######## ######## 10.170,07 10.678,57   10.678,57   11.212,50   11.212,50   11.773,13   11.773,13   12.361,78   12.361,78   12.979,87   12.979,87   13.628,87   13.628,87   14.310,31   14.310,31  15.025,82   15.025,82   15.777,12   15.777,12   16.565,97   16.565,97   17.394,27   

30h
7.627,55     7.627,55  7.627,55  7.627,55   8.008,93     8.008,93     8.409,38     8.409,38     8.829,85     8.829,85     9.271,34     9.271,34     9.734,90     9.734,90     10.221,65   10.221,65   10.732,73   10.732,73  11.269,37   11.269,37   11.832,84   11.832,84   12.424,48   12.424,48   13.045,70   

20h
5.085,03     5.085,03  5.085,03  5.085,03   5.339,29     5.339,29     5.606,25     5.606,25     5.886,56     5.886,56     6.180,89     6.180,89     6.489,94     6.489,94     6.814,43     6.814,43     7.155,15     7.155,15    7.512,91     7.512,91     7.888,56     7.888,56     8.282,99     8.282,99     8.697,14     

* Esses cargos efetivos serão remunerados 
de acordo com a Carga Horária Contratada.

Nível Superior - GTSU

Cargos Efetivos dessa Classe *

Médico [todas especialidades]

Médico do Trabalho

Odontólogo Esp. Bucomaxilofacial

Carga 
Horária

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V
CLASSE E II

INSTRUMENTO CARGA 
HÓRARIA

REMUNERAÇÃO 
R$

Violão 40hs                   1.205,29 
Guitarra 40hs                   1.205,29 
Contra-baixo 40hs                   1.205,29 
Cavaquinho 40hs                   1.205,29 
Cordas friccionadas 40hs                   1.205,29 
Sopro 40hs                   1.205,29 
Percussão 40hs                   1.205,29 
Teclado 40hs                   1.205,29 
Piano 20hs                      698,46 
Canto e coral 20hs                      698,46 

CURSOS CARGA 
HÓRARIA

REMUNERAÇÃO 
R$

Ballet Clássico 40hs                   1.596,02 
Dança 20hs                      698,46 
Interpretação de artes cênicas 20hs                      698,46 
Pintura em tecido 40hs                   1.205,29 
Pintura em tela 40hs                   1.205,29 
Artesanato em geral 40hs                   1.205,29 
Escultura em madeira 40hs                   1.205,29 
Técnico em sonorização 40hs                   1.205,29 

NÍVEL MÉDIO
Instrutor de cursos artísticos

NÍVEL FUNDAMENTAL
Instrutor de atividades musicais

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

Lei Municipal nº 1434/2005
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AMT 
ANEXO II 

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE 
 
Tabela 1: Nível Superior 
 

Cargo Nº 
vagas Símbolo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Pré-requisitos Salário 
Base (R$) 

Assessoria 
Jurídica 01 CP1 40 h Curso de Direito 

(com registro na OAB) 2.969,33 

Assessoria 
Contábil 01 CP1 40 h Curso de Ciências Contábeis 

(com registro no CRC) 2.969,33 

Assessoria de 
Controle Interno 01 CP1 40 h 

Curso de Direito ou Administração 
ou Ciências Contábeis 

(com registro no órgão de classe) 
2.969,33 

 
Tabela 2: Nível Médio 
 

Cargo Nº 
vagas Símbolo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Pré-requisitos Salário 
Base (R$) 

Agente de Transportes 05 CP2 40 h Nível Médio 
(CNH – AB) 1.759,60 

Agente de Trânsito 40 CP2 40 h Nível Médio 
(CNH – AB) 1.759,60 

Agente Administrativo 12 CP2 40 h Nível Médio 
(Curso Básico de Informática) 1.759,60 

Eletrotécnico [NR] 03 CP2 40 h 
Nível Médio 

(Curso Profissionalizante de Técnico 
em Eletrotécnica devidamente 

reconhecido por órgão competente) 
1.759,60 

 
Tabela 3: Nível Fundamental 
 

Cargo Nº 
vagas Símbolo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Pré-requisitos Salário 
Base (R$) 

Auxiliar Administrativo [NR] 01 CP3 40 h 
Nível Fundamental 

(CNH – AB e Curso Básico 
de Informática) 

1.319,70 

Auxiliar de Serviços Gerais 10 CP3 40 h Nível Fundamental 1.319,70 

Vigilante 03 CP3 40 h Nível Fundamental 1.319,70 

Zelador (a) 03 CP3 40 h Nível Fundamental 1.319,70 

Motorista 03 CP4 40 h Nível Fundamental 
(CNH – A/D) 1.429,67 
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IPREJI 
 
 
 

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL 1403/2005 
 

Definição Salarial 
 
 

Cargo Salário 
Inicial (R$) 

Tempo de Serviço 
2 anos 4 anos 6 anos 8 anos 

Analista em Gestão Previdenciária 6.329,52 6.772,59 7.246,67 7.753,94 8.296,71 

Procurador 6.329,52 6.772,59 7.246,67 7.753,94 8.296,71 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LEI Nº 3541 08 DE JUNHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a criação da Patrulha Mecanizada Mão Amiga no âmbito 
do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada no Município de Ji-Paraná a Patrulha Mecanizada 
Mão Amiga, que tem por finalidade o atendimento dos agricultores 
e produtores rurais fomentando o desenvolvimento socioeconômico 
local.

Parágrafo único. A Patrulha Mecanizada Mão Amiga está vinculada 
à Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária (SEMAGRI), que 
tem autonomia para gerir o Programa em todas suas etapas, buscando 
parcerias internas e externas, se necessário.

Art. 2º Para fins dessa lei entende-se como:

I – agricultor: toda pessoa física ou a sua família, que seja proprietário 
de imóvel agrícola, arrendatário, agregado, meeiro, parceiro, comoda-
to e posseiro desde que de boa fé, devendo o imóvel, obrigatoriamente, 
estar em plena atividade agrícola, com bloco de notas de produtor 
rural registrado na SEMAGRI que tenha a agricultura como fonte de 
emprego, renda e alimentação. 

II – produtor rural: toda pessoa física ou jurídica que explora a terra, 
com fins econômicos ou de subsistência, por meio da agricultura, da 
pecuária de leite e de corte, da silvicultura, da avicultura, da suinocul-
tura, do extrativismo sustentável, da piscicultura, da aquicultura, da 
fruticultura, plasticultura, apicultura, além de atividades não agrícolas, 
respeitada a função social da terra. 

III – beneficiário: é o agricultor ou produtor rural atendido pela 
Patrulha Mecanizada Mão Amiga.

Art. 3º A Patrulha Mecanizada Mão Amiga desenvolverá as seguintes 
atividades:

I – execução de serviços de abertura, conservação e recuperação de 
estradas de acesso e também dos carreadores das propriedades rurais, 
incluindo patrolamento e cascalhamento; 

II – aterro de currais e cocheiras; 

III – recuperação, manutenção e construção de pontes e implantação 
de bueiros; 

IV – construção e reformas de silos, trincheiras, tanques de peixes, 
açude para captação de água e demais serviços que visem à implan-
tação de unidades geradoras de renda na propriedade rural;

 V – drenagem; 

VI – transporte de cascalho e outros;

VII – transporte e instalação de manilhas/tubos em concretos; 

VIII – outros serviços correlatos de melhorias de infraestrutura das 
propriedades rurais. 

Art. 4º A Patrulha Mecanizada consiste em um conjunto de máquinas 
e implementos agrícolas, formado por caminhão pipa, escavadeira, re-
troescavadeira, motoniveladora, pá-carregadeira, caminhão caçamba, 
e maquinários e equipamentos congêneres, oriundos de:

I – terceiros (locação, doação, dentre outros), respeitando os ditames 
legais, ou

II – órgãos governamentais ou não-governamentais, mediante a 
celebração do competente Termo, ou

III – consórcios ou associações em que o Município faça parte, ou

IV – patrimônio público municipal.

Art. 5º O atendimento pela Patrulha Mecanizada será de forma seto-
rizada, mediante cronograma de execução e roteiro elaborados pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
Parágrafo Único: Será respeitada a divisão de cinco setores para 
execução do Programa: Riachuelo, Calama, Gleba G, Itapirema, 
Linhas 200, dentro do município de Ji-Paraná.

Art. 6º Pela utilização dos serviços disponibilizados pela Patrulha 
Mecanizada Mão Amiga será cobrada o valor equivalente a 40% 
(quarenta por cento) da hora/máquina registrada no Município.

§1º O beneficiário deverá informar a SEMAGRI, a quantidade de 
hora/máquina a ser utilizada e de quais equipamentos.

§2º A SEMAGRI fará o cálculo da hora/máquina a ser utilizada com 
base no valor unitário registrado no Município e emitirá o Documento 
de Arrecadação Municipal – DAM.

Art. 7º São quesitos básicos a serem cumpridos na execução da 
Patrulha Mecanizada Mão Amiga:

I – o beneficiário deverá comprovar a posse da terra, por contrato ou 
por declaração devidamente registrada em cartório;

  II – o Beneficiário deverá ter cadastro junto a SEMAGRI;

a) podendo ser feito termo de parceria junto a EMATER/RO para 
a realização dos cadastramentos, que deverá enviar diretamente a 
SEMAGRI. 

III – a propriedade não poderá exceder à 240 ha (duzentos e quarenta 
hectares);

IV – a hora/máquina não poderá exceder a 5h (cinco horas) de serviço 
por máquina e por propriedade;

V – o beneficiário deverá ter identificação como agricultor familiar, 
quando necessário;

VI – o beneficiário deverá pagar a DAM e apresentar o comprovante 
de pagamento junto à SEMAGRI.

§1º A contagem do tempo de hora/máquina iniciará a partir do mo-
mento em que as máquinas estiverem à disposição para os serviços 
dentro da propriedade do beneficiário.

§2º Não é permitida a transferência de horas de um beneficiário para 
outro, bem como não será permitido o acúmulo de horas de um ano 
para outro.

§3º Nenhum interessado será beneficiado duas vezes no mesmo 
período de um ano, entre 01 de janeiro a 31 de dezembro, sem que 
outros interessados já habilitados tenham sido beneficiados ao menos 
uma vez. 

Art. 8º Todos os serviços deverão ser realizados respeitando-se a 
legislação ambiental, cabendo ao beneficiário à responsabilidade 
pela elaboração e aprovação dos projetos ambientais junto aos órgãos 
competentes, quando necessário.

Art. 9º Os casos omissos poderão ser dirimidos inicialmente pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária e, persistindo a de-
manda, a decisão final será do Chefe do Poder Executivo, mediante 
orientação jurídica da Procuradoria-Geral do Município.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
a conta de dotação orçamentária consignadas no orçamento vigente.

Art. 11. Fica extinto o Fundo Municipal do Projeto Porteira Adentro, 
devendo o setor contábil municipal adotar as medidas necessárias 
para sua devida baixa.

Art. 12. Fica revogada a Lei n. 3325, de 20 de maio de 2020.

Art. 13. Esta Lei poderá ser regulamentada mediante Decreto, no 
que couber.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de junho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações (SUPECOL), Decreto Municipal n. 1.722/
GAB/PM/JP/22, torna público o Processo Administrativo Licitatório 
1-1048/2022/SEMASF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO por ITEM, nos termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto 
Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal nº 14700/21, Decreto 
Municipal nº 6566/16, Lei Complementar nº 123/06 aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para prestação de serviços (por hora, incluindo 
motorista e combustível) de moto som-propaganda volante, in-
cluindo serviço de gravação de spot de 02 (dois) minutos simples 
para moto, prestação de serviços (por hora, incluindo motorista 
e combustível) de locação de carro de som para divulgação de 
campanhas em locais estratégicos e prestação de serviços (por 
hora, incluindo motorista e combustível) de locação de caminhão 
de som para carreatas das campanhas nas principais vias públicas, 
para atender à Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família – SEMASF. Valor Total Estimado: R$ 8.912,88 (oito mil, 
novecentos e doze reais e oitenta e oito centavos). Data de Aber-
tura: 22/06/2022. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 07 de junho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim
Pregoeira Oficial

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022/CPL/PMJP/RO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 1.722/2022, Processos Administrativos apensos 
nº. 1-1172/2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que fica SUSPENSO “SINE DIE” o PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 078/2022, cujo objeto é a Aquisição de material de consumo, 
sendo bolsa confeccionada em tecido (padrão FUNASA), para 
atender as necessidades do Departamento de Vigilância Sanitária 
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, pelo motivo em 
que, na confecção do documento de solicitação do produto, houve 
falhas, faltando as medidas da bolsa e bolso. Demais informações 
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br/ e no site site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/

Ji-Paraná, 07 de junho de 2022.

Hevileny Mª. C. Lima Jardim
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 1.722/2022

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/CPL/PMJP/2022

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 1.723/2022, no uso de 
suas atribuições legais, torna público aos interessados que o Pro-
cesso nº 1-6313/2022/GABINETE, cujo objeto é a Aquisição de 
material de consumo, (tintas para pisos e cimentados cor cinza 
chumbo), para as calçadas do pátio do Palácio Urupá, afim de atender 
as necessidades do Gabinete do Prefeito – GAB, teve Dispensa de 
Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, em favor da empresa: O. A. VIEIRA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, com inscrição no CNPJ sob o 
nº 11.068.643/0001-93, no valor total de R$ 17.214,00 (dezessete 
mil e duzentos e quatorze reais). Demais informações encontra-se 
disponíveis no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 08 de junho de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira da CPL

Decreto nº 1.723/GAB/PMJP/2022

AVISO DE ADENDO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 01 
INEXIGIBILIDADE Nº 041/2022/PMJP-RO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 2.282/2022, torna público 
para ciência dos interessados, em especial as empresas participantes do 
certame, o ADENDO MODIFICADOR ao Termo de Inexigibilidade 
n. 041/2022, Processo Administrativo 1-5267/2022/SEMICTUR.

DO TERMO:

Onde se lê: Contratação de empresa especializada em locação de 
equipamentos para a realização de eventos (Stand Master: medindo 
48m²), com o fornecimento de mobiliários, materiais e tudo o mais 
que se fizer bom e necessários para a execução dos serviços, para 

atender a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
– SEMICTUR.

Leia-se: Participação na 1ª edição da FEMUR - Feira dos Municípios 
de Rondônia – 2022 a ser realizada nos dias 16 a 19 de junho de 2022, 
abrangendo o serviço de locação de Stand Master, limpeza do local, 
energia elétrica, identificação visual, carpete, internet, segurança, 
mobiliário e publicidade, nos termos do artigo 25, caput, da Lei 
Federal 8.666/1993. Demais informações encontra-se disponíveis 
no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 08 de junho de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira da CPL

Decreto nº 2.282/GAB/PMJP/2022

TERMOS DE ADITAMENTO

 

 
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 
 Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 3416 4043 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

1° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 045/SRP/SEMAD/2021 

 
PROCESSO N. 1-8546/2021 – Vol. V e VI - SEMOSP. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0106/CPL/PMJP/2.021. 
OBJETO: Locação de equipamentos e veículos pesados (horas máquinas). 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: W. M. CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 
 
 
Aos 08 dias do mês de junho do ano de 2022, na Superintendência de Compras e Licitações do 
Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Isaú Fonseca, 
neste ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 
de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa W. M. CONSTRUÇÕES, 
INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n. 22.298.593/0001-57, sediada na Rua Antônio Serpa do Amaral, 2014, bairro Nova Brasília – 
Ji-Paraná/RO, (fone: 69 9260-4462 e-mail: wmeireli@hotmail.com), neste ato representado por 
Wagner de Sá Delgado, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 760.168 e inscrito no CPF n. 
781.364.152-34, vencedor da licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de Registro 
de Preço ora identificados.                 
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, regulamentado através do Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021 e com 
fulcro no disposto do Decreto 308 de 24 de fevereiro de 2022 a Superintendência de Compras e 
Licitações, promove o realinhamento de preços da constante Ata, em decorrência de solicitação 
promovida pela empresa detentora dos itens registrados, devidamente justificados nos termos da 
Ata e coligidos aos Autos, os quais passam a vigor nas condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos considerando os valores de 
aditamento do Contrato, coligidas aos autos fls. 1684 e 1634/1659 cujos preços para os saldos 
registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 
 
22.298.593/0001-57 - W. M. CONSTRUCOES, INSTALACOES E SERVICOS EIRELI 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade de 
saldo em Ata 

Valor Unitário 
da Ata 

Valor unitário 
atualizado 

35 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 269,00 R$ 301,30 
Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  LOCAÇÃO DE ROLOS COMPACTADORES PÉ DE CARNEIRO, AUTO PROP. 
11,25T VIB.- POTÊNCIA 100 À 115 HP COM NO MÍNIMO 125 HP, ANO DE FABRICAÇÃO NO MÍNIMO 2011. Obs.: O 
abastecimento será por conta da contratada. UNIDADE DE FORNECIMENTO: HORAS MÁQUINA MARCA/MODELO 
DYNAPAC CA 250 

40 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 269,00 R$ 301,30 
Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  LOCAÇÃO DE ROLOS COMPACTADORES PÉ DE CARNEIRO, AUTO PROP. 
11,25T VIB.- POTÊNCIA 100 À 115 HP COM NO MÍNIMO 125 HP, ANO DE FABRICAÇÃO NO MÍNIMO 2011. Obs.: O 
abastecimento será por conta da contratada. UNIDADE DE FORNECIMENTO: HORAS MÁQUINA MARCA/MODELO 
DYNAPAC CA 250 

 
 
 
 ADRIANA BEZERRA REIS 

Superintendente da SUPECOL 
Dec. 0622 de 25/02/2022 

 

W. M. CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ sob o n. 22.298.593/0001-57 

 

 
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 
 Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 3416 4043 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

2° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 045/SRP/SEMAD/2021 

 
PROCESSO N. 1-8546/2021 – Vol. V e VI - SEMOSP. 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 0106/CPL/PMJP/2.021. 
OBJETO: Locação de equipamentos e veículos pesados (horas máquinas). 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
 
 
Aos 08 dias do mês de junho do ano de 2022, na Superintendência de Compras e Licitações do 
Município, nos termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Isaú Fonseca, 
neste ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 
de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 10.680.553/0001-96, sediada na Av. 
Santos Dumont, 1883, Bairro Centro – Lauro de Freitas/BA, (fone: 71 3027-2093/3082-7168 e e-
mail: contato@fgsolucoesambientais.com.br), neste ato representado por Cristiano Souza Moraes, 
portador do RG n. 1259742806 e inscrito no CPF n. 026.457.715-99, vencedora da licitação menor 
preço por item através do Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                 
Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, regulamentado através do Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021 e com 
fulcro no disposto do Decreto 308 de 24 de fevereiro de 2022 a Superintendência de Compras e 
Licitações, promove o realinhamento de preços da constante Ata, em decorrência de solicitação 
promovida pela empresa detentora dos itens registrados, devidamente justificados nos termos da 
Ata e coligidos aos Autos, os quais passam a vigor nas condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento de preços, embasado em 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos considerando os valores de 
aditamento do Contrato, coligidas aos autos fls. 1684 e 1634/1659 cujos preços para os saldos 
registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 
 
10.680.553/0001-96 - FG SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade de 
saldo em Ata 

Valor Unitário 
da Ata 

Valor unitário 
atualizado 

31 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 279,00 R$ 320,40 
Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: LOCAÇÃODEROLOSCOMPACTADORESLISO,TANDEMVIBRATÓRIOAUTOPROPELIDODE10,4T–
82KW,COMNOMÍNIMO125HP,ANODEFABRICAÇÃONOMÍNIMO2011.Obs.:Oabastecimento será por conta da contratada. 
DYNAPAC CC624HF/2011  
32 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 279,00 R$ 320,40 
Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: LOCAÇÃODEROLOSCOMPACTADORESLISO,TANDEMVIBRATÓRIOAUTOPROPELIDODE10,4T–
82KW,COMNOMÍNIMO125HP,ANODEFABRICAÇÃONOMÍNIMO2011.Obs.:Oabastecimento será por conta da contratada. 
DYNAPAC CC624HF/2011  
37 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 229,00 R$ 256,49 
Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: LOCAÇÃODEROLOSCOMPACTADORESPÉDECARNEIRO,AUTOPROP.11,25TVIB.-
POTÊNCIA100À115HPCOMNOMÍNIMO125HP,ANODEFABRICAÇÃONOMÍNIMO2011.Obs.: O abastecimento será por conta 
da contratada. DYNAPAC CA30PD/2013 
  
38 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 229,00 R$ 256,49 

 

 
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 
 Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 3416 4043 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: LOCAÇÃODEROLOSCOMPACTADORESPÉDECARNEIRO,AUTOPROP.11,25TVIB.-
POTÊNCIA100À115HPCOMNOMÍNIMO125HP,ANODEFABRICAÇÃONOMÍNIMO2011.Obs.: O abastecimento será por conta 
da contratada. DYNAPAC CA30PD/2013 
39 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 229,00 R$ 256,49 
Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: LOCAÇÃODEROLOSCOMPACTADORESPÉDECARNEIRO,AUTOPROP.11,25TVIB.-
POTÊNCIA100À115HPCOMNOMÍNIMO125HP,ANODEFABRICAÇÃONOMÍNIMO2011.Obs.: O abastecimento será por conta 
da contratada. DYNAPAC CA30PD/2013 
43 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 239,00 R$ 273,59 
Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: LOCAÇÃODEMINICARREGADEIRA,COMVASSOURARECOLHEDORAEFRESADORAHIDRÁULICAPARAASF
ALTO,CABINADACOMARCONDICIONADO,ANODEFABRICAÇÃONOMÍNIMO 2011. Obs.: O abastecimento será por conta da 
contratada. NEW HOLLAND L230/ 2020. 
44 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 239,00 R$ 273,59 
Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: LOCAÇÃODEMINICARREGADEIRA,COMVASSOURARECOLHEDORAEFRESADORAHIDRÁULICAPARAASF
ALTO,CABINADACOMARCONDICIONADO,ANODEFABRICAÇÃONOMÍNIMO 2011. Obs.: O abastecimento será por conta da 
contratada. NEW HOLLAND L230/ 2020. 
45 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 239,00 R$ 273,59 
Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: LOCAÇÃODEMINICARREGADEIRA,COMVASSOURARECOLHEDORAEFRESADORAHIDRÁULICAPARAASF
ALTO,CABINADACOMARCONDICIONADO,ANODEFABRICAÇÃONOMÍNIMO 2011. Obs.: O abastecimento será por conta da 
contratada. NEW HOLLAND L230/ 2020. 
85 Locação de veículos - leves , pesados Unidade 1500 R$ 128,00 R$ 151,25 
Marca:  
Fabricante:  
Modelo / Versão:  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃODEMICRO-
ÔNIBUS,COMCAPACIDADEMÍNIMADE12PASSAGEIROS,ANODEFABRICAÇÃOMÍNIMA2011,COMARCONDICIONADO,
TUDOEMPERFEITOESTADODECONSERVAÇÃO.OBSOABASTECIMENTOSERAPORCONTADACONTRATADA.Obs.:Oaba
stecimento será por conta da contratada. VOLARE W9/2016 

 
 
 
 ADRIANA BEZERRA REIS 

Superintendente da SUPECOL 
Dec. 0622 de 25/02/2022 

 

FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ sob o n. 10.680.553/0001-96 

PEDIDO DE LICENÇA

PORTARIA


